
CÂMARA MUNICIPAL DE UNM-MG 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o segundo volume para o 
processo da Mensagem n.° 240/2019, de autoria do Prefeito do Município de Unaí, que encaminha 
diligência sobre Emenda Parlamentar que especifica, iniciando-se com a folha 201. 

Unaí, 15 de abril de 2019; 75° da Instalação do Município. 

Serv ora onilda Caixeta da Silva Braga 
Chefe do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



MUNICÍPIO DE I/ AÍ - MG 
PODER EXECH'1110 

CONCLUSÃO II 

Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( ) Não, faltando 	ainda a documentação 	abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

.É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Encaminho ao gestor da parceria para análise e demais providências. 

Unaí-MG, 12 de Fevereiro de 2019. 

RONY VOU DOS REIS DE CAMA OS 
Coordenador do FMS-Unaí 

MASP: 21:30-0 CRA 1 MG 2918.7 

"T -maná à ,..94rmailt Ç:en4. 
FarrnwtImera -elowzintir:a 

CPtF MG. 14582 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Calixto Martins de Melo, 249 — Centro 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

Ofício n° 028 /2019/COMISÃO DE SELEÇÃO/SMS/PMU 

Unaí-MG, 13 de Fevereiro de 2019 

Ilm°. Sr. 

ADINAN JOSÉ BRAGA 

Presidente do LIONS CLUBE DE UNAÍ 

1 	Considerando o PROCESSO no 00497/20i-,9 de 11/01/2019 Referente à Emenda 

ri(' 15/2019 no valor de R$ 41.086,20, de autoria dos vereadores: Tião do Rodo, vimos 

informar: 

2 	Após análise da Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Saúde 

instituída pelo Decreto Municipal n°. 4.783 de 14 de fevereiro de 2018, essa Comissão 

elaborou relatório com a seguinte conclusão I: 

3 	Plano de Trabalho necessita .de correções e complementações; O Estatuto não 

tem a previsão de escrituração contábil conforme expresso no checklist; Assinatura na 

Relação Nominal dos Dirigentes da entidade. 

4 	Conforme relatório, a entidade tem prazo de 05 (cinco) dias para sanar os 

apontamentos da Conclusão I. 

5 	Informamos que até correr esse prazo, o processo se encontrará na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Atenciosamente; 

---E0011ÍOS ES DECWAR OS.  
Coordenador do FMS-Unai 

MASP;2130-9CRAIMG2918-7  
Farrnwêtatica -Elloge!fmica 

CRI: MG-14ó2 
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ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE LIONS CLUBES 
DISTRITO MÚLTIPLO LB /DISTRITO LB-3 

LIONS CLUBE UNAÍ / AL 2018-2019 
PRESIDENTE: CL Adinan José Braga 

Unidos, para servir Sempre! 
kl.114.10. 

orn ,..i114114 faann• 

 

   

PLANO DE TRABALHO 
Termo de Fomento ou Termo de Colaboração 

(Lei Federal if 13.019/2014, An. 22) - (Versão Dez.18) 

Nome da Organização da Sociedade Civil - OSC: LIONS CLUBE DE UNAI 

C.N . P. J. : 19.787.944/0001-89 
Endereço: RUA BREMEN, N° 350, BAIRRO RIVIERA PARK 
E-mail: LIONS.UNAI2018@OUTLOOK  COM 
Município: UNAI 	U.F.: MG 	 C.E.P.: 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo: (38)3676-3325 	DDD/Tel. Cel.: 
Nome do Responsável: ADINAN JOSE BRAGA 
C.P.F.: 534.599.206-10 	 RG: 097647-2 	Órgão Emissor: SSP/MG 
Endereço: RUA DONA JULIA LARA, N° 399, BAIRRO VILA MILITAR 

—Cargo/Função: PRESIDENTE 	E-mail: 
Dados da Instituição Financeira Pública: 

Banco: CAIXA 	Agência:0942 	 Conta Corrente: 15864-1 

, 	 , 	;, 	•;1• 	,, 	N 	1 
Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNJO 
C.N P J • 18.125.161/0001-77 
Endereço: Praça .1K s/n — Palácio Capim Branco 
Município: Unaí 	U.F.: MG 	 C.E.P: 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 	DDD/Tel. Cel. 

Título do Projeto/Atividade/Ação: 
BANCO DE CADEIRAS DE RODAS 

 

Identificação do Objeto: 
COMPRA DE CADEIRAS DE RODAS E MULETAS 

Público Alvo: POBRES E CARENTES 
EM GERAL 

Meta de atendimento: 107 CADEIRAS DE 
RODAS E 20 PARES DE MULETAS 

Período de Execução: 
início: JULHO DE 2019 

Término: DEZEMBRO DE 2019 

Recursos da Parceria: 	R$ 41,086.20 
Recursos Próprios (OSC): 	R$ 3,913.80 

Valor Total do Objeto: 	R$ 45.000,00 
*Só preencha o campo relativo aos Recursos Próprios (OSC), caso o valor dos Recursos da Parceria seja insuficiente para o cumprimento do 
ob'eto. Ex,: valor do bem, valor da obra/reforma ou am lia à() su erior ao valor autorizado ara essa arceria. 

FAVORECER PESSOAS QUE ESTÃO EM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO E SEM 
RECURSOS FINANCEIROS PARA ARCAR O CUSTEIO. 

Rua Bremen, no. 350, Bairro ~lera Park, Unaí/MG, CEP: 38.610-000. 
Tel.: (38) 9117-4949- e-mail: lions.unai2018@hotmall.com  
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ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE LIONS CLUBES 
DISTRITO MÚLTIPLO LB /DISTRITO LB-3 

LIONS CLUBE UNAÍ / AL 2018-2019 
PRESIDENTE: CL Adinan José Braga 

Unidos, para servir Sempre! 

*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 
ro et s e metas a serem atingidas (Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 22, I). 

Indicador Físico 
Inicio Término N° ordem 

da Meta 
Descrição) da Meta 

Descrição das Atividades 
para o cumprimento da Meta Unid. Qtde. 

01 AQUISIÇÃO 	DE 
CADEIRAS 	DE 
RODAS 	E 
MULETAS 

FORNECER OS 	ITENS 	Á 	PESSOAS 
CARENTES. 

90 30 ABRIL/ 
2019 

DEZEM 
BRO/20 

19 

*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados e seus respectivos indicadores fisicos e 
os razos corres •ondentes a cada uma delas (Lei Federal n° 13.019/2014 Art. 22,1 . • 

IV ordem 
da Meta 

Forma de Execução da Meta Avaliação da Meta Parâmetros de Aferição 
Impacto Econômico e Social 

Esperados 

01 EMPRESTIMOS PARA 
SUPRIR 	 A 
NECESSIDADE 	E 
POSTERIORMENTE 
SERVIR PARA OUTRAS 
PESSOAS. 

*Forma de execução, avaliação e aferição do cumprimento das metas (atividades ou projetos) (Lei Federal ri° 13.019/2014, 
Art. 22,111 e IV). 

*Previsão de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria (Lei Federal n° 
13.019/2014, Art. 22, II-A. . 

Relação da equipe (mão de obra) vinculada à parceria durante a vigência do Termo de Fomento. 

.45 Profissionais 
Cargo/Função 

C
ar

g
a  

H
o
r.

  

R
eg

im
e  

d
e  

T
ra

ba
lh

o_
  

Salário 
Base 
(S.B) 

Provisão Subtotal 
RS 

( 	.B 	.„, 
e-S1/3 .1," .3:4') 

Encargos Sociais e Trabalhistas TOTAL 
RS 

Encargos) (Focar 13' Sal.  
1/3 

Férias 
INSS 

(Empregado) 
INSS 

(Patronal) F GTS 1RRF PIS 
Outros 

encargos 

benelicios 

1. Total da Folha/Mês 	R$  
2. Qtddineses inclusos na Parceria: 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 

Total da Folha (1. x 2.) 
R$ 

Rua Bremen, no. 350, Bairro Riviera Park, Unal/MG, CEP: 38.610-000. 
Tel.: (310 9117-4949- e-mail: lionsamai10180hotmail.com  



AL 2013/2019 

 

aw nata ion/uno, sem. 

 

1. Recurso/Parceria 
(Municí pio R$: 

2. Recurso Próprio 
(OSC)R$: 

Dezembro 
1. Recurso/Parceria 

Municí io) R$: 
2. Recurso Próprio 

(OSC)R$: 

Fevereiro Janeiro 

Julho Agosto 

Abril Maio Março 

Setembro Outubro Novembro 

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE LIONS CLUBES 
DISTRITO MÚLTIPLO LB /DISTRITO LB-3 

LIONS CLUBE UNA" / AL 2018-2019 
PRESIDENTE: CL Adinan José Braga 

Unidos, para servir Sempre! 

*Declaro que os trabalhadores acima relacionados não recebem em duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos e que a 
carga horária disposta no quadro corresponde ao tempo dedicado exclusivamente a esta parceria. 
*Mesmo que os encargos sociais e/ou trabalhistas não sejam pagos com os recursos da parceria, os mesmos devem estar 
evidenciados (conforme sombreamento da coluna de "Outros encargos") na planilha acima. Considere na coluna do "Total" 
somente o somatório do que será pago com os recursos da parceria. Logo abaixo do quadro, coloque a observação de quais 
valores não estão inclusos na parceria. 

!: 	' W 	' 	 : íi 	•" 	! 	i 	 r' 	 n 

mão de obra, eventos etc) Relação dos Serviços Contratados (telefone, água, energia, intemet, licenças, treinamentos, 

Item Discriminação da despesa Qtde Unidade Vr Unitário Valor total 

■ 

Ex.: meses, 
cursos, und) 

Total R$ 

escritório, gêneros alimentícios etc) Relação de materiais necessários ao desempenho das atividades (limpeza, expediente, 

Item Discriminação da despesa Qtde Unidade Vr Unitário Valor total 

(Ex.: und, 
cte. cxs,kg, 

resmas 

Total R$ 

1T 	t 	t 	t 	 1 

Relação de equipamentos e materiais permanentes necessários ao desempenho das atividades (maquinas, aparelhos e equipamentos etc) 

Item Discriminação da despesa Qtde Unidade Vr Unitário Valor total 

01 CADEIRA DE RODAS 107 UNIDADE R$ 398,13 R$ 42,600.00 

02 PAR DE MULETAS 20 PAR R$ 120,00 R$ 2,400.00 

Total R$ 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO 	 TOTAL 
GERAL 	R$  

Obs.: Total Geral do item 7 deve ser i ual a soma dos totais dos subitens 7.1 + 7.2 + 7.3 + 7.4. 

*Previsão de receitas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria (Lei Federal n" 
13,019/2014, Art. 22, II-A). 

Rua Bremen, no. 350, Bairro Riviera Park, Una//MG, CEP: 30810-000. 
Tel.: (38) 9117-4949- e-mail: lions.unai2018@hotmail.com  
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ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE LIONS CLUBES 
DISTRITO MÚLTIPLO LB /DISTRITO LB-3 

LIONS CLUBE UNAÍ / AL 2018-2019 
PRESIDENTE: CL Adinan José Braga 

Unidos, para servir Sempre! 

Importante! Só preencha os campos relativos ao item 2. Recurso Próprio (OSC), caso haja necessidade de contrapartida da OSC, em razão 
do valor do bem, valor da obra/reforma ou ampliação etc, ser superior ao valor autorizado para essa parceria. E se houver contrapartida, que 
seja indicada a fonte de recursos: se próprio (da OSC), se de doações etc, e em quais despesas serão aplicados os recursos. 

A Proponente declara que se responsabilizará pelos seguintes serviços e compromissos a 
título de contrapartida, com relação à aquisição de materiais como cadeiras de rodas e muletas 
para empréstimo aos pessoas sem condições para alugar, assim como, urna forma de auxilio 
para com o município na tentativa de atender os cidadãos. 

x aporte financeiro referente à contrapartida, em razão do (valor do bem, valor da 
obra/reforma/ampliação etc...), ser superior ao valor autorizado para essa parceria; 

❑ disponibilização de operador de máquina (motorista) capacitado; 
El abastecimento do equipamento/veículo; 
El manutenção preventiva e corretiva; 
Cl transporte dos equipamentos no campo; 

x guarda, conservação e limpeza; 
x gestão administrativa, técnica e operacional dos equipamentos e dos serviços a serem 

prestados; 
❑ contratação de seguro contra roubo, furto, e incêndio e quaisquer outros que venham a 

incidir sobre os bens, durante toda a vigência da parceria, conforme disposto no Edital; 
El capacitação do servidor às expensas da OSC proponente (inscrição em cursos, 

seminários, diárias, transporte etc); 
E outros (especificar) 

(Assinalar os itens que constarão da contrapartida da OSC, e especificar quaisquer outras que julgar pertinentes). 

(Informar os recursos humanos disponibilizados pela OSC para o gerenciamento do projeto 
(relação completa de funcionários, seus respectivos cargos, funções e remunerações), quais os 
bens que a OSC disponibiliza (sede própria, veículos, máquinas) e as demais fontes de 
receitas e outras informações sobre a OSC. 

Unaí-MG, 21/02/ 2019 

e Assinatura do e. sentante  Legal 

          

Rua Bremen, n°. 350, Bairro Riviera Park, Unaí/MG, CEP: 38.610-000. 
Tel.: (38) 9117-4949- e-mais: lions.unai1018@hotmail.com  



AL 2011/2019 

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE LIONS CLUBES 
DISTRITO MÚLTIPLO LB /DISTRITO LB-3 

LIONS CLUBE UNAÍ / AL 2018-2019 
PRESIDENTE: CL Adinan José Braga 

Unidos, para servir Sempre! 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da 
Lei Federal n° 11019/2014, da Lei Municipal 3.083/2017 e alterações. Dessa forma, coloco-
me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da Parceria. 

Unai-MG, 	de 	 de 	  

Gestor da Parceria 

Rua Bremen, no. 350, Bairro Riviera Park, Unaí/MG, CEP: 38.610-000. 
Tel.: (38) 9117-4949- e-mail: lions.unai.2018@hotmail.com  



MUNICÍPIO DE ORAI - MC 
PODER EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno —
Comissão de Seleção e Técnicos -
Emendas - Unaí — Check List e 
Modelos de Pareceres. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 2°, X; art. 27, § 1°) 

IDENTIFICAÇÃO  
Processo n°: 00497/2019 

Nome da organização: 
LIONS CLUBE DE UNAÍ  

CNPJ: 19.787.944/0001-89 
Data Criação:11/07/1978 

Endereço: 
RUA BREMEN N° 350 — BAIRRO RIVIERA PARK 
Município: Unaí - MG CEP: 38.618-116 Telefones:038-3676-3325 
Objeto da parceria: Auxílio ao Lions Clube de Unaí para aquisição de cadeira de rodas e 
muletas.. 

Valor total da parceria: 
R$ 41.086,20 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO D E DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

Obs. 
(documento 

consta na 
folha n°) 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, constando 
expressamente: X  

I 

- objetivos 	voltados 	à promoção de 	atividades 	e 	finalidades 	de 
relevância pública e social; (*) X 

- a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (*) 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; X 

2 



MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

o 

[tem RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

(doca 	nk 
consta n 
folha n°) 

2 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no 
site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando sua 
existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

X 

3 Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada em 
cartório; X  

4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União (CND Federal); X 

5 Certidão negativa de débitos trabalhistas; X 

6 Certidão negativa de débitos estaduais; 
x 

Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo Município de 
Unaí; X 

8 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal; X 

9 Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; X 

10 
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

X Sem 
assina 
tura 

11 Atestado de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

12 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos cônjuges ou 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou 
Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta do Município de Unaí; 

X  



MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

JW) 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

,15J 1  
`... bs. 
-   : 	i 	en, 

c, 	t toN  
folha 

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação de contas 
relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas 
rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) não 
teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrivel, nos últimos oito anos; d) não se encontra submetida aos 
efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta do Município de Unaí; ou 
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 
de impedimento de celebração de parceria; 

X 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas 
contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas 
responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 
consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, Il e III, do artigo 12, da Lei 
Federal n° 8.429/1992. 

X 

15 Declaração de que não contratará nem remunerará servidor ou 
empregado público, a qualquer título, com os recursos repassados; X 

16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais adequadas 
para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das 
metas estabelecidas; 

17 

Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição 
financeira pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão 
depositados os recursos públicos decorrentes da parceria (podendo ser 
apresentada na fase de celebração da parceria); 

X 

18 Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante; X 

19 

/1 1 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de Entidades 
de Assistência Social — CNEAS, quando a parceria envolver política 
de assistência social; 

X  

—, 	V 



MUNICÍPIO DE 	- MG 
PODER EXECUTIVO 

J07 
.33 21  

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
aplica 
Não se (doclIM 

bN 
consta na 
folha n°) 

20 Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, 
caso exigido pelo respectivo conselho de politica pública; X 

21 

Plano de trabalho, nos termos da Lei (modelo disponibilizado no sítio: 
http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/pmu/index.php/repasses-a-  
entidades/viewdownload/163-formularios-diversos-modelos/2629-plano-de-trabalho-
termo-de-fornento-e-colaboracao-parcerias-que-envolvam-a-transferencia-de-recursos-
financeiros-preencher-e-imprimir-em-papel-timbrado.html) 

> 	Verificar se o objeto do Plano de Trabalho está de acordo com o 
proposto na Emenda Parlamentar e/ou Plano de Distribuição, e se está 
preenchido corretamente (se as informações serão suficientes para a 
análise técnica). 

X 

22 Para construções, reformas e ampliações: comprovação de propriedade 
imóvel (ver situações nos documentos complementares) Xdo 

23 
Para construções, reformas e ampliações: verificar junto ao 
Departamento de Engenharia da Semoit os documentos necessários 
(ver documentos complementares) 

X 

24  

Para aquisição de bens que dependem de instalação: verificar junto à 
Secretaria competente (ex.: Meio ambiente, Obras etc), quais 
documentos complementares serão necessários (ver documentos 
complementares) 

X 

CONCLUSÃO I  
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 
( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( x ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias:1) 
PLANO DE TRABALHO, preenchido corretamente; 2) Estatuto com previsão da escrituração contábil 
conforme especificado no item 2 alínea C do Checklist versão dez 18, 3) Relação Nominal Atualizada 
dos Dirigentes da entidade devidamente assinada.  

,-----17 



MUNICÍPIO DE UNO - MG 
PODER EXECUTIVO 

CONCLUSÃO II  
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 

( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(x) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 
A previsão da escrituração contábil conforme expresso no Checklist: "De acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade" 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Encaminho ao gestor da parceria para análise e demais providências. 

Unaí-MG, 25 de Fevereiro de 2019. 
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PREFEITURA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 
Rua Calixto Martins de Melo, n° 249, B. Centro, Unaí-
CEP 38.610-000 

Comunicação Interna 

Unaí, 25/02/2019 

De: Comissão de Seleção 
Para: Kárita Rosa de Oliveira 

Encaminho Processo n° 00497/2019, referente à Emenda de n°  15, para Parecer 
Técnico. 

Atenciosamente, 

--Rd( VON p S REIS DE CÁMARG9S 
Coordenador do FMS-Unaí 

N43;2130-O CRA I MG 2918.1 

_ffirottut 	 C;m1•904,i 

Fannwétffi 
CRF iviG- 145C2 

Prefeitura Municipal de Unaí 
Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 
Rua Calixto Martins de Melo, n°249, B. Centro, Unaí- MG 



LIO II; 

CNPI: 197879440001-89 

Endereço: Ruz,:,,  Miguel Morais, 254, Cana.brava 
1— 

Data Criação: 

Arquive 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Parecer Técn;co. 

OPCIPIO DE HM- MG 
MEN INECUTEge 

PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal 013.019/2014, Art. 35, V) 

    

"=' "','rn""è ""- . WENITIFICAÇÃO mm  
Nome da organização: Lions Clube de Unaí Processo n2: 00497/2019 

IvIunicipfo, tinal/MG 	CEP: 38610-000 lifelefones: 38 - 3676 -3325 

rObjeto da parcerias Compra de cadeiras de rodas e muletas. 
Valer total da parceria: R$ 40.000.00 	 Valer da parcela: 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as 
prepostas de parceria como rJg_or to..1krike necessário (art. 82  Lei 13.019/2014)" 

r 
"emiss,ã o de parecer de órgão U-rnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, 

a respeito: (art. 352, V, Lei 13.019/2014)" 

DOS RF,OUIS1TOS 

a) Mérito da proposta 

Conr,i(Lwando a análise do piano de trabalho apresentai() conclui-se que a organização não conseguiu 
demonstrar o mérito da proposta em vista. de carecer de informações importantes à análise da prop)sta 
como, por cie.mpin: Qual a atual capacidade instalada da organização? Qual será a população de 
referáicia (adscrição e caracatelização) ? Quais os objetivos propostos para o tipo de assistência 
prestada? Quais critérios serão ui.-iliza.dos para a concessão do benefício? Como ocorrerá a execução das atividades? 

identidade e reciprocidade de interesse das partes 

Nfic, Fiei identificado ieciprocidade de interesse entre as partes visto que não há qualquer documento ou 
menção a negociaçãoloompromisso prévio que evidencie o interesse da gestão municipal da saúde em 
estab.eiecer a parceria. É importante que haja a definição clara dos compromissos a serem assumidos pelas 
partes na evolução da parceria. 

c) Viabilidade de execução 

Devido ao fato do Plano de Trballio não apresentar informações suficientes a análise da 
viabilidade de execução encontra-se prejudicada. 

d) Cronograrna de desembolso 

Falta melhor detalhamento do cronograma de desembolso a fim de garantir transparência 
à execução da proposta. 
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e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação 

A organização não apresentou os meios e critérios de fiscalização e avaliação necessários ao monitoramento 
da execução da proposta. 

g) Designação do gestor da parceria 

Não identificou-se o gestor da parceria. 

CONSIDERAÇÕES 

CONCLUSÃO I 
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 

Considerando a visita in loco, entrevistas e outros... 

( ) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( x) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não 
preenche os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os 
seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Entidade apresentou toda a documentação faltante, no prazo estabelecido: 

Sim, por isso Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração 
pública municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada. Concluindo pelo Parecer 
Técnico Desfavorável ao estabelecimento da parceria. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É o Parecer Técnico, 

Unaí-MG, lti de  ')VikLOI.D de 2013  . 

  

     

Nome e assinatura do responsável pelo parecer 
Cargo 

Órgão/Lotação 
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Cartór de R sistro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
Unaí-MG 

CNPJ: 09.038.982/0001-85 
Rua Canabrava, 328 - Centro - CEP: 38610-031 - Fone: (38)3676-9637 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira -  

Recibo número 000041409 
Registro Número: 88  

Recebi de LIONS CLUBE DE UNAÍ a importância de R$ 1.022,12 referente ao pagamento de 
custas e emolumentos conforme discriminado abaixo: 

Valores Parcela 

Código Ato Qtd. Emolumentos TFJ Recompe ISS Despesas Total 

8101-8 Arquivamento 40 239,20 79,60 14,40 9,60 0,00 342,80 

6101-0 Averbação p/ integrar reg sem valor 4 401,68 144,76 24,12 16,08 0,00 586,64 

6601-9 Exame, conferência e quali. de doc 4 65,88 20,20 3,96 2,64 0,00 92,68 

Total 706,76 244,56 42,48 28,32 0,00 1.022,12 

Unaí, 28 de fevereiro de 2019 

Cartório 	 e Títulos e Documentos 

   

 

vO, Tf 
• • 
(.38) 	Vis 

(t‘ U 1,1 AS-NIG /? 



Presidente Ges 2018/2019 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira - 

Rua Canabreva. 328 - Centro 
Fone: (38)3676-9637 

Código 6101-0 6601-9 8101-8 Total 

Lin 1 	i 	1 	J 	2 4 

PROTOCOLO NP 41408 REG N° 88 -1.11/ 53-A - PM 164 -AV S' 34 

Unal MG, 28 de fevereiro de 2019. 
Vilma Gonçalves Ferreira - Substituta 

Despesas Emolumento ISS Recompe TFJ Total I 

128,85 5,16 7,74 45,22 186,97 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 	cim. 	..4-rig 
1. Oficio Cartório de Registro de Titulos e Documentos 	.silttS,r-e'll.; 

Selo Número: CG049603 - Cód. Seg.: 3244.9729.2147.6727 	?rr111c:„..:t 
Total de atos: 4 / Emol: 138,59 TFJ: 45.22 Total: 181,81 	r.tif,e01, 

Consulte a validade deste Selo na sito: https://selo&gmg.jus.br  0 ....:,:m:.... 

LIONS INTERNACIONAL 
LIONS CLUBE DE UNAÍ 

DISTRITO LB-3 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO 

Unaí/MG, 05 de Fevereiro de 2019. 

Ficam convocados os membros desta Instituição para a eleição do 

novo Estatuto do Lions Clube Unaí, o qual esta desatualizado desde 1999 a ser 

realizada em 19 de fevereiro de 2019, em escrutínio secreto a partir das 20h. 

Atenciosamente, 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO LIONS CLUBE UNAÍ/MG 

ANO LEONÍSTICO 2018/2019 — 19/02/2019 

Ata da Reunião Ordinária do Lions Clube Unaí, realizada aos dezenove dias do mês 

de fevereiro de dois mil e dezenove, em sua sede social. Reuniram-se em 

Assembleia Geral Ordinária os associados do LIONS Clube Unaí e demais 

presentes sob a presidência do CL Adinan José Braga, que fez a chamada 

regimental às vinte horas, dano início à reunião e consequentemente aos trabalhos. 

O CL presidente convidou o CL Jaime Loro para proferir a Invocação a Deus e em 

seguida convidou a todos para entoarem a primeira estrofe e estribilho do Hino à 

Bandeira. Terminado o ato cívico o CL Presidente convida o Cl Carlos Barcelos, 

Segundo Diretor Social, para fazer a saudação a todos; Logo após, o CL Presidente 

Adinan passou a palavra ao 1° secretário CL Lúcio, que fez a leitura da ata da 

Reunião Ordinária do dia 05/02/2019, tendo o CL Bruno, solicitado que fosse 

acrescentado as palavras dos indicados ao leonísmo Carlos e Sebastião Marques, 

no item palavras franca, após foi aprovada, O CL Presidente passou a palavra para 

ao 2° Tesoureiro CL Paulo Machado informa o saldo na conta corrente de R$323,16 

(trezentos e vinte e três reais e dezesseis reais), quanto as dívida de Companheiros 

está no montante de R$9.870,62 (nove mil oitocentos e setenta reais e sessenta e 

dois centavos), faltando ainda receber do Sicoob alusivo ao Costelão, a quantia de 

R$1.000,00 (mil reais), o banco depositou R$500,00 de R$1.500,00; foi afixada a 

prestação de contas no mural para conhecimento de todos; logo em seguida o CL 

Odenir fez a instrução leonística, com o tema "Protocolo Leonístico", após o 

Presidente Adinan abriu o espaço aos diretores e líderes de comissão, fazendo uso 

da palavra; CL Cássio presidente da Comissão de Carnaval, explica como surgiu a 

ideia de realizar o evento de carnaval no clube, que a intenção maior e a 

confraternização dos companheiros, trazendo amigos e familiares, para tal feito, 

convidará o Lions Luiz Gustavo para maior estreitamento das relações, não somente 

neste evento como também em outros, o evento será dia 04 de março, 	averá 

Rua Bremen, tr. 350, Bairro Riviera Park, Unaí/MG, CEP: 38.610-000 
Tel.: (38) 9117-4949- e-mail: lions.unai2018@hotmail.com  
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pagamento na portaria, somente a consumação do bar, a entrada será aberta aos 

companheiros e convidados dos companheiros, para tanto a necessidade de 

sabermos quantas pessoas irão participar para poder gerir o evento; CL Floriando -

presidente da comissão da Seresta, diz que não irá fazer a prestação de contas, 

pois ainda falta receber de 23 (vinte e três) companheiros as mesas, o bar vendeu 

R$5.333,00 (cinco mil trezentos e trinta e três reais) bruto, o caixa recebeu em 

dinheiro a quantia de R$3.926,00 (três mil novecentos e vinte e seis reais) e 

R$1.377,00 (um mil e trezentos e setenta e sete reais) via máquina de cartão de 

crédito ou débito, subtraídos as despesas a seresta obteve um lucro de R$3.750,00 

(três mil e setecentos e cinquenta reais), sendo passado para o Tesoureiro Cl Paulo 

Machado a quantia de R$1.730,00 (mil setecentos e trinta reais) para pagamento de 

despesas da obra, em ato contínuo agradece todo a comissão e aos filhos de alguns 

companheiros que ajudaram no Bar, se dispõe a dar sugestões para a próxima 

seresta. CL Adinan parabeniza a comissão pelo empenho e dedicação e convoca a 

todos para o baile dos namorados, evento também tradicional do Lions Clube, que 

não pode acabar; explana também sobre o evento do Rotary Kids, que contará com 

a parceria do LIONS, para tanto foi montado uma comissão tendo como Presidente 

o CL Fritz, o qual reunirá com os representantes do Rotary, para tratar da dinâmica 

do evento, evento este que contará com 120 a 130 crianças e adolescentes filhos de 

rotariano e do Lions a ser realizado no dia 12 de abril do corrente ano; em ato 

contínuo convida a todos para participar da reunião distrital em Patrocínio no dia 22 

e 23 de Fevereiro, dando andando ao edital de convocação para alteração e 

acréscimo de itens no Estatuto e Regulamento do Lions, já apresentado, no dia 05 

de fevereiro de 2019, nesta, iniciou a votação sendo unanime a aprovação do novo (-- 

Estatuto e Regulamento do Lions Clube de Unaí. Na sequência o CL Adinan 

declarou Jaula Aberta, tendo o CL Rodrigo Galante reinaugurado o Banco de 

Cadeiras de Rodas do Lions, apresentado sete cadeiras de rodas e uma muleta, 

uma cadeira doada pelo CL Floriano e uma muleta, duas pela Comissão do Banco 

de Cadeira de Rodas e quatro pelo próprio Presidente do Banco, ainda ressalta que 

estamos providenciando algumas alterações no projetos e documentação para 

aquisição do pleito parlamentar no valor de R$41.000,00 aproximadamente para 

mais cadeiras de rodas e muletas; que haverá um ficharia para co trole ide 

Rua Bremen, n°. 350, Bairro Riviera Park Unaí/MG, CEP: 38.610-000. 
Tel.: (38) 9117-4949- e-mail: lions.unai2018@hotmail.com  
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empréstimo das cadeiras e muletas, às quais será liberado pela funcionária do clube 

Deusa, com a anuência da Comissão, empréstimos este que ficará vinculado ao 

Companheiro solicitante, por tal maneira, e importantíssimos colher todos os dados 

pessoas da pessoa assistida. Adinan declarou Palavra Franca, CL Bruno apresentou 

o seu indicado ao leonismo, Sr. Wandir o qual fez suas considerações e agradeceu 

a indicação e confiança; o Cl Presidente convidou a CL Rodrigo Galante para se 

postar junto da bandeira do Brasil, e em seguida pediu uma salva de palmas ao 

Pavilhão Nacional. Convidou a Cl Marcos Silva para fazer a leitura da Oração pelo 

Brasil e depois o CL Presidente agradeceu a presença de todos e convidou os 

presentes para participarem do jantar oferecido pelos CCLL Lúcio, Adriano e 

Eduardo e declarou encerrada a reunião às vinte e uma hora e cinquenta minutos, 

convocando a próxima para o dia 12/03/2019 às 20h0Omin. Nada mais havendo a 

tratar, foi lavrada a presente ata, que após lida, se aprovada, será assinada por mim 

e pelo CL Presidente Adinan José Braga. Unaí/MG, cinco de fevereírp de dois mil e 

dezenove. 

EDSON IJCI P REIRA 
SECR~0 

Rua Bremen, no. 350, Bairro ~lera Park, Unaí/MG, CEP: 38,610-000. 
Tel.: (38) 9117-4949- e-mail: lions.unal2018@hotmail.com  
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LISTA DE PRESENÇA 

19/02/2019  

    

NOME ASSINATURA CARGO /INSTITUIÇÃO 

1 ADILSON MENDES DA SILVA (436618) ," 

2 ADINAN JOSE BRAGA (2377670) 
1 	_,.•didiFir..-c.-'r-----'22 Âilc-5-  '10ã. ri 

3 ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS (4671619) 	-,''allillif  f/P 

. 

C L 
4 AFONSO ROBERTO DE ALMEIDA (3555680) e _ L,_ 

5 ALEXANDRE FREITAS DA COSTA (4870564) 

6 ALEXANDRO AFONSO LOPES (3316051) 

7 ANASTÁCIO LUIZ BORGES (4671606) f 	• 	.1.- 
L, 

8 d-ã • e "Z-1-5 i I -) tiVi 

9 

BRUNO CORDEIRO BRITO (3697226) 4  

CARLOS BARCELOS DE ABREU (425861) 0  Ati•ni j.  w4" 
10 CASSIO FERREIRA SOARES (3292051) 

4 
í i 

(...,,,-....^.0 
11 CICERO CARLOS ARAUJO (425862) '". 	A! C- 

12 CLENIO FERNANDES (4407435) _4 1 J.... 

13 DOUGLAS MENEZES DE OLIVEIRA (4897933) 
.-- A ai iip C- 

14 DURVAL PEREIRA RESENDE (436616) 7 	( i) 
15 EDSON LUCIO PEREIRA (4407441) 

(-/ CA •"- IPA I o 

16 EDUARDO ANTONIO RIBEIRO (4132679) 
C nCRQ) 

17 ELSON JOSE DE SOUSA (441985) 4 P t CA,(- , C._<_. 
18 EVANDRO SOARES DE SOUZA (4897937) 

..  
19 FABIANO SILVA LUCAS (3412659) - FORÂNEO 

-r-, 	, 
Nt---c-XIGN Ce_ C- e- 

20 FATIMA RAQUEL DIAS DAMASCENO (2524991) 

21 FERNANDO DA SILVA RODRIGUES (4897947) 

22 FLORIANO ANTONIO RATKIEWICZ (2524990) -.;•"--a" e 
C•- 

23 FREDERICO ANDRADE MAURICIO (2954330) 

24 GUSTAVO FERNANDES DE CASTRO (3697228) 
i 	a  ‘ 	. C: (,/ 



25 ITAMAR ANTONIO DE OLIVEIRA (3853489) ft] 	, 	._(38)  

'vt' 	4.4(  ,'_'Li 
26 JAIME LUIZ LORO (3853479) 

27 JEDSON ANTONIO MARÇAL (4407444) 
, 

 
0 

28 JOAO LUIZ DA CUNHA (431233) 
----- 
\% 4, 

29 JOSE ROBERTO NACAMURA (1971745) - 	i ,. , 

30 JOVELINO ESMERIO BRANQUINHO (425863) 

31 JÚNIOR FERNANDES PIMENTA (4897923) "i• • 
L. 
L. 

32 LUÍS CARLOS CRUZ PEREIRA (3316032) - FORÂNEO e ti 
-- 

33 LUIZ CARLOS DE MORAIS (4897926) 
---- 

34 MARCIEL FERREIRA SILVA (2954334) 
r, ...wk 

-O C/ 47 

35 MARCIO MARTINS RAFAEL (436614) 

36 MARCOS PESSOA (3853502) 
e- L 

37 MARCOS REGINIS JOSE DE SOUSA (441987) , . 
g --L 

38 MARCOS ANTONIO DA SILVA (3412661) 
/ 	/t-i49,1,11- . 
	
,z -.L., 

39 MARILIA PRATES DIAS (431236) 

40 MILTON LOURENCO DE MEDEIROS (436609) 

41 MILTON TRANCOSO ROCHA (3555697) 
dá 
111 	' e 

42 ODENIR MENDES DAMASCENO (2033698) --!--)_, ,,,,-... 	_____, 6 (:_ 
43 OSCAR LEMOS VIEIRA (441988) 

44 OSVALDIR PINTO FERREIRA (431241) 

r")  45 PAULO JOSÉ DA SILVA MACHADO (3893635) e...f.7... 	___. ----_, . 

46 PAULO SÉRGIO LORO (4671618) 

47 PAULO SERGIO R. OLIVEIRA (3981851) 

48 RACINE COELHO DE OLIVEIRA (2033700) 

49 RODRIGO AUGUSTO GALANTE (3977426)
é----.2̀ 'em,* 	-.. — 

50 RONADY GONTIJO SOUSA (3411600) 

51 RONAN MARTINS CARDOSO (4897921) 
--_-_---- 

C "1-- 
52 WALTER PEREIRA DE F. JUNIOR (2524989) 

1 	 I ,...~41 
. 

1 
, 
• 

(_),,, 	/. 
P--- c. 

'4!-(M 	 .".. .4  el 111 11~.; _ eli  -dal .. 	 -á, .... 	..• , 

1 	 C 
..'„._  

WerWi"  

1~1F-  al""lifr irj0...-• 
ir 



ESTATUTOS E REGULAMENTOS 
DO 

LIONS CLUBE DE UNA! 

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DOMICÍLIO, FORO E DURAÇÃO 

Art. 1° O Lions Clube de Unaí, pessoa jurídica de direito privado, é uma 
associação de fins não econômicos, de duração indeterminada, com sede na cidade de Unaí, 
situado na Rua Bremen, 350, Bairro Riveira Park, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o n° 88 e constituída pela e sob a jurisdição da Associação Internacional de Lions 
Clubes, cujos Estatutos, Regimentos, Regulamentos, Instruções ou Recomendações de 
âmbito nacional e internacional devem ser observados, bem como quaisquer outras 
deliberações emanadas de seus órgãos credenciados. 

§ 1° Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

§ 2° O Foro do Lions Clube de Unaí é a cidade de Unaí-MG. 

CAPÍTULO II - DO SLOGAN, LEMA, EMBLEMA E CORES 

Art. 2° O Clube tem como Slogan LIBERDADE, IGUALDADE, ORDEM, 
NACIONALISMO e SERVIÇO, e como lema NÓS SERVIMOS. 

Art. 3°. O emblema da associação internacional e de todos os clubes devidamente 
constituídos será: 

Art. 4°. As cores da associação internacional e de todos os clubes devidamente 
constituídos são a roxa e a dourada. 

Art. 5°. O uso do nome, prestígio, emblema e outras insígnias da Associação 
Internacional de Lions Clubes deve seguir as diretrizes estabelecidas periodicamente nos 
regulamentos. 

CAPÍTULO III - DA SUPREMACIA 

Art. 6°. Os Estatuto e Regulamentos Padrão de Clube devem governar todos os 
clubes a não ser que seja emendado para não entrar em conflito com o Estatuto e 
Regulamentos do Distrito e Internacionais, e com as normas de Lions Clubes Internacional. 

§ 1°. Sempre que existir conflito ou contradição entre as provisões estabelecidas no 
estatuto e regulamentos padrão de clube e o estatuto e regulamentos do distrito, o respectivo 
estatuto e regulamentos do distrito deverão prevalecer. 

§ 2°. Sempre que existir conflito ou contradição entre as provisões estabelecidas 
nos estatuto e regulamentos de clube e o estatuto e regulamentos internacionais, o respectiyffic"9  
estatuto e regulamentos internacionais deverão prevalecer. 
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CAPITULO IV - DOS PROPÓSITOS, OBJETIVOS E DOS ANOS LEONÍSTICO E 

Art. 7° São propósitos deste Clube: 

I - CRIAR e fomentar um espírito de compreensão entre os povos da Terr 

II - PROMOVER os princípios de bom governo e boa cidadania; 

III - INTERESSAR-SE, ativamente, pelo bem-estar cívico, cultural, social e 
comunidade; 

IV - UNIR os clubes com laços de amizade, bom companheirismo e compreensão 
recíproca; 

V - PROMOVER um fórum para livre discussão dos assuntos de interesse público, 
excetuando-se os assuntos de ordem política e religião sectária, os quais não devem ser 
discutidos pelos sócios no clube; 

VI — ENCORAJAR as pessoas de mentalidade de serviço a servir suas 
comunidades sem recompensa financeira pessoal, estimular a eficiência e promover elevado 
padrão de ética no comércio, indústria, profissões, serviços públicos e na iniciativa privada. 

§ 1°. A par dos propósitos gerais discriminados no caput e deles derivados, o Lions 
Clube tem como principais objetivos específicos os seguintes: 

I — promover a assistência social e o voluntariado; 
II — participar de atividades promovidas pela comunidade, colaborando para sua 

realização; 
III — manter intercâmbio social com lideranças comunitárias ou com entidades que 

atuam nessa área. 

§ 2°. As atividades do clube caracterizam-se pela execução direta, concebidas por 
meio de projetos, programas e planos de ação, mediante a doação de recursos físicos, 
humanos e financeiros, ou pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos públicos que atuem em áreas afins. 

Art. 8° O ano leonístico do clube tem início em 1° julho e encerra-se em 30 de junho 
do ano subsequente, enquanto o ano fiscal observa a legislação brasileira específica. 

TÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 

CAPÍTULO I - DA QUALIFICAÇÃO 

Art. 9° Apenas as pessoas de maioridade legal, de reconhecida idoneidade moral 
e reputação em suas comunidades podem ser associadas de um Lions Clube devidamente 
constituído. 

Art. 10 As referências feitas ao gênero masculino também se aplicam ao gênero 
feminino neste Estatuto e Regulamentos. 

CAPÍTULO II - DA AFILIAÇÃO 

Art. 11 A admissão de associado, feita tão somente mediante convite, observará 
os seguintes procedimentos: 

I — a indicação deverá ser feita por um associado em pleno gozo de seus direitos, 
que agirá como patrocinador; 

II — a proposta será encaminhada ao presidente da comissão de associados ou ao 
secretário do clube, o qual, após a necessária investigação pela comissão de associados, 
submeterá a proposta à diretoria para votação; 



III — caso aprovada pela maioria da diretoria, o candidato poderá ser 

ingressar no clube. 

IV — o formulário devidamente preenchido e assinado, com a resp 
admissão, deverá ser recebido pelo secretário antes de o novo associado s 
oficialmente reconhecido pela associação. 

Art. 12. Os associados não responderão, solidária ou subsidiariamente, por 
obrigações contraídas pelo clube. 

Art. 13. Nenhuma pessoa pode, simultaneamente, ser associada de mais de um 
Lions Clube, exceto na condição de honorário ou temporário. 

Art. 14. 	O clube deve se esforçar para manter, pelos menos, 20 (vinte) 
associados, número mínimo requerido para receber sua carta constitutiva 

CAPÍTULO 111 - DAS CATEGORIAS, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 15. Os associados classificam-se nas seguintes categorias: 

I - Ativo; 

II - Forâneo; 
III - Honorário; 

IV - Privilegiado; 

V - Vitalício; 
VI - Temporário; 

VII - Afiliado. 

Art. 16. O Associado Ativo tem todos os direitos e privilégios, sujeitos a todos os 

deveres inerentes a associado de Lions Clube. 

§ 1° Os direitos compreendem elegibilidade para aspirar, se preencher os 
requisitos, qualquer cargo no clube, no Distrito, no Distrito Múltiplo ou na Associação e o direito 
de votar em todos os assuntos que requeiram votos dos associados. 

§ 2° Os deveres compreendem comparecimento regular às reuniões, pronto 
pagamento das quotas, participação nas atividades do clube e conduta que reflita a imagem 
favorável deste Lions Clube na comunidade. 

§ 3° Conforme estabelecido nos critérios do Programa de Afiliação Familiar,i, 
membros da família qualificados devem ser Associados Ativos em pleno gozo de todos os 
seus direitos e privilégios. 

§ 4° Conforme estabelecido nos critérios do Programa de Associado Estudante, 
os estudantes qualificados, ex-LEO e os jovens adultos devem ser associados ativos com 
todos os direitos e privilégios inerentes à afiliação. 

§ 5° Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula de cálculo de 

delegados do clube. 

Art. 17. O Associado Forâneo é aquele que mudou da comunidade ou que, por 
motivo de saúde ou outras razões legítimas, esteja impossibilidade de assistir regularmente às 
reuniões e desejam continuar como associado, a quem a diretoria decida conceder esta 

categoria. 

§ 1° O Associado Forâneo não pode ocupar cargo e não tem direito a voto nas 
reuniões, nas convenções distritais ou internacionais, cabendo-lhe pagar as taxas cobradas ,hod°  

pelo clube, as quais devem incluir as quotas distritais e internacionais. 	 .wat 

CO 



§ 2° Esta classificação será examinada semestralmente pela diretoria do cl 

§ 3°. Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula do 
delegado do clube. 

Art. 18. O Associado Honorário é pessoa distinguida com essa ho 
razão de relevantes serviços prestados à comunidade ou a este Lions Clube, desde 
integre seu quadro social. 

§ 1°. Cabe ao clube pagar as joias e quotas internacionais e distritais de tais 
associados, os quais podem comparecer às reuniões, sem desfrutar de nenhum dos privilégios 
do associado ativo. 

§ 2°. O número de associados desta categoria não pode exceder a 5% (cinco por 
cento) do quadro social, considerando que qualquer fração permite a admissão de um 
associado honorário adicional. 

§ 3°. Esta categoria de associado não deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegado do clube. 

Art. 19. O Associado Privilegiado é o integrante do clube que tenha sido Leão 
durante quinze anos ou mais e que, por motivo de saúde, enfermidade, idade avançada ou 
outras razões legítimas, segundo decisão da diretoria, tenha sido obrigado a renunciar a sua 
qualidade de associado ativo. 

§ 1° O Associado Privilegiado deve pagar as taxas que o clube determinar, 
incluídas as quotas distritais e internacionais. 

§ 2° Ele tem direito a voto e a todos os privilégios de associado, exceto o direito de 
ocupar cargo no clube, no distrito ou em nível internacional. 

§ 3°. Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegado do clube. 

Art. 20. O Associado Vitalício é o associado que tenha sido associado ativo por 
20 (vinte) anos, ou mais, e que, como Leão, tenha prestado serviços relevantes ao clube, à 
sua comunidade ou à Associação; ou qualquer associado que tenha sido afiliado por 15 
(quinze) anos ou mais, e que tenha pelo menos 70 (setenta) anos de idade, ou ainda, qualquer 
associado que esteja gravemente enfermo, observadas as seguintes condições: 

I - recomendação do clube à Associação; 

II - pagamento à Associação da soma equivalente, em moeda nacional, a US$ 
500,00 (quinhentos dólares), efetuado por este clube em lugar de todas as futuras quotas 
devidas à Associação; 

§ 1° O Associado Vitalício tem todos os privilégios de Associado Ativo desde que 

cumpra com todas as suas obrigações. 

§ 2° O Associado Vitalício que se mudar e receber convite para ingressar em outro 
Lions Clube torna-se, automaticamente, associado vitalício desse clube. 

§ 3° Nada do que aqui se estipula impedirá o clube local de cobrar do associado 
taxas ou obrigações que considerar adequadas. 

§ 4° As ex-associadas Liones que agora se tornaram associadas ativas de seus 
Lions Clubes, antes ou que tornaram associadas ativas de um Lions Clube antes ou até 
30.06.2007, poderão creditar o tempo servido anteriormente como Lionesses para se 
qualificarem à categoria de associadas vitalícias. 



§ 5° As associadas Lioness que se tornaram Associadas Ativas de 
após 30.06.2007, não serão qualificadas para receber crédito de serviço como 
fins de qualificação à categoria de associadas vitalícias. 

§ 6°. Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula 
delegado do clube. 

Art. 21. O Associado Temporário é aquele que mantém a sua afiliação principal 
em um Lions Clube, mas que reside ou trabalha na comunidade de outro clube. 

§ 1° Esta classificação pode ser conferida por convite da diretoria, a quem cabe 
realizar reexame anual dessa concessão. 

§ 2° O clube que confere a classificação de associado temporário não pode incluir 
esse associado no seu Informe Mensal de Movimento de Associados. 

§ 3° O Associado Temporário pode qualificar-se para votar em assuntos do clube, 
em reuniões nas quais esteja presente, mas não pode representar o clube que lhe conferiu 
essa classificação, como delegado em convenção de distrito, (único, subdistrito, provisório ou 
múltiplo) ou em convenções internacionais. 

§ 4° O Associado Temporário não se qualifica para ocupar cargo em nível de 
clube, distrito ou internacional, nem pode ser designado para comissão de clube ou comitê de 
distrito, múltiplo ou internacional, por intermédio do clube que o aceitou como Associado 
Temporário. 

§ 5° As quotas internacionais e de distrito (único, subdistrito, provisório e/ou 
múltiplo) não serão cobradas do associado temporário, desde que nada previna o clube local 
de cobrar tais cotas do associado temporário, conforme achar apropriado. 

§ 6°. Esta categoria de associado não deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegado do clube. 

Art. 22. O Associado Afiliado é uma pessoa considerada íntegra na comunidade 
que no momento se encontra impossibilitada de participar totalmente como um associado ativo 
do clube, mas que deseja apoiá-lo em suas iniciativas de serviço comunitário e a ele afiliar-se. 

§ 1° A afiliação referida no caput pode ser conferida por convite da diretoria do 

clube. 

§ 2° O Associado Afiliado pode qualificar-se para votar em assuntos do clube, e 
reuniões na qual ele estiver presente, mas não pode representá-lo como delegado 
convenções do distrito (único, subdistrito, provisório ou múltiplo) ou internacionais. 

§ 3° Ele não se qualifica para ocupar cargo no clube, no distrito ou em nível 
internacional e nem pode ser designado para comitê do distrito, do distrito múltiplo ou 
internacional. 

§ 4° Cumpre ao Associado Afiliado pagar quotas distritais, internacionais e outras 
taxas adicionais que o clube possa cobrar. 

§ 5°. O número de associados desta categoria não pode ultrapassar a 25% (vinte 
e cinco por cento) do quadro social. 

§ 6°. Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegado do clube. 

Art. 23. Nenhum associado, exceto na condição de honorário ou temporário, pode 
simultaneamente ser associado deste e de qualquer outro Lions Clube. 

Art. 24 São direitos dos associados, além de outros previstos nestes Estatutowvì  

consideradas as situações dispostas nos artigos anteriores deste Capítulo: 



I - 	participar das reuniões e convenções do Lions Clube, do Distrit 
Distrito Múltiplo, além da Convenção Internacional; 

II - votar e ser votado nas matérias e eleições para os diversos c 
Clube, no Distrito ou na Associação internacional de Lions Clubes; 

III - usar as insígnias do Lions; 

IV - desfrutar de oportunidade para sua ampla defesa e o contraditório nas 
questões envolvendo seus direitos e obrigações, incluindo-se a sua permanência no quadro 
associativo do clube; 

V - representar seu Lions Clube em missões mediante designação; 

VI - ser designado para atuar em comissão do Lions Clube ou comitê do Distrito 
ou de Lions Internacional; 

VII - tornar-se associado vitalício ou associado forâneo; 

VIII tornar-se associado participante do Pecúlio LB-3; 

IX - indicar pessoas para ingressar no Lions Clube; 

X - recuperar ausências às reuniões, nos termos estabelecidos pelo Lions 
Clubes; 

XI - pedir desligamento do quadro de associado do Lions Clube; 

XII - não responder, solidária e subsidiariamente por obrigações contraídas pelo 
Lions Clube. 

Art. 25. São obrigações dos associados, além de outras previstas nestes 
Estatutos, consideradas as situações dispostas nos artigos anteriores deste Capítulo: 

I - 	cumprir os Estatuto e Regulamentos, o Código de Ética, os Propósitos e 
Objetivos do Lions Clubes Internacional, as decisões da Diretoria e da reunião do Clube; 

II - ter conduta que reflita a imagem favorável do Lions Clube na comunidade; 

III - comparecer, regularmente, às reuniões do Lions Clube; 

IV - participar das atividades do Lions clube; 

V - pagar as quotas devidas ao clube, ao Distrito, ao Distrito Múltiplo e a Libn 
Internacional. 

Art. 26. Apenas os associados que estejam em dia com suas obrigações podem 
exercer o direito de votar e ocupar cargos no clube. 

Art. 27. Qualquer associado que deixar de pagar suas dívidas com o clube dentro de 
trinta dias após o recebimento de aviso por escrito do secretário, deve abdicar de sua condição 
de estar em pleno gozo de seus direitos, permanecendo nessa condição até que tal dívida seja 
paga em sua totalidade. 

Art. 28. O Clube deve promover incentivo á frequência regular dos associados às 
suas reuniões e atividades. 

§ 1° Quando determinado associado se ausentar das reuniões ou atividades 
consecutivas, o clube envidará esforços para entrar em contado com o associado a fim de 
incentivá-lo e promover a frequência. 

§ 2° Prêmios para frequência anual perfeita estão disponíveis aos associados que 
participaram de todas as reuniões ordinárias do Clube, durante doze meses consecutivos, o 
que tenham recuperado a frequência pelas reunião perdidas, de acordo com as re 
recuperação estabelecidas pelo Clube. 
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f CAPÍTULO IV - DA PERDA DO TÍTULO DE ASSOCIADO 

Art. 29. Qualquer associado que dê motivo pode ser excluído do 
causa por um terço dos votos da diretoria do clube. 

Parágrafo único. Assim que for excluído do Clube, todo e qualquer di 
nome LIONS, o emblema e outras insígnias do clube e da associação lhe serão ve 

Art. 30. Este Clube deve excluir os associados cuja conduta for considerada uma 
violação ao Estatuto e Regulamentos Internacionais e ao Manual de Normas da Diretoria, por 
deixar de ser condizente a um Leão de acordo com a Sede Internacional, ou terá sua carta 
constitutiva cancelada. 

Art. 31. O secretário deve apresentar à diretoria do clube os nomes dos 
associados que deixaram de pagar qualquer endividamento para com o clube, devendo a 
diretoria, dentro de sessenta dias após o recebimento de comunicação por escrito do 
secretário, decidir se o associado será baixado ou mantido no quadro associativo do clube. 

Art. 32. O secretário deve apresentar à diretoria o nome de qualquer Associado 
Ativo que ausentar de quatro reuniões ordinárias consecutivas do clube, sem que ofereça 
justificativa plausível ao presidente da comissão de frequência ou ao próprio secretário do 
clube, na reunião seguinte à quarta falta, devendo a diretoria recomendar à comissão de 
frequência que investigue as razões das ausências e apresente relatório de suas averiguações 
para posterior deliberação, pela diretoria, sobre a conveniência e oportunidade de o associado 
ser desligado ou não. 

CAPÍTULO V - DA REINSCRIÇÃO, TRANSFERÊNCIA E DEMISSÃO 

Art. 33. Qualquer associado que tenha sido baixado do quadro social em pleno 
gozo de seus direitos poderá ser readmitido pela diretoria do Lions Clube, que manterá o seu 
registro anterior como parte do seu registro completo de serviço como Leão. 

Art. 34. O clube pode aceitar a transferência de associado que tenha saído ou 
esteja saindo de outro Lions Clube, desde que: 

I - o formulário de transferência, devidamente preenchido, seja recebido pelo 
secretário deste clube dentro de doze meses da data em que deixou seu antigo clube ou, se 
este formulário não estiver disponível, seu atual cartão de associado; 

II - o associado tenha saído do seu clube em dia com suas obrigações; 

III - o formulário de transferência ou cartão de associado seja aprovado pela 
diretoria. 

Parágrafo único. Caso decorram mais de doze meses entre a data do desligamento 
do associado em outro clube e a solicitação de transferência para este Lions Clube, seu 
ingresso obedecerá aos termos das disposições dos arts. 9° a 13 destes Estatuto e 
Regulamentos. 

Art. 35. Qualquer associado pode demitir-se do clube, a qual terá validade após 
aceitação por parte da diretoria do clube, cuja concessão pode ficar condicionada ao 
pagamento de todo e qualquer débito, à restituição de todos os fundos e patrimônios do clube, 
e à notificação do associado sobre sua destituição do direito do uso do nome "LIONS", do 
emblema e de outras insígnias do clube e da Associação. 

Art. 36. Os associados que desejarem transferir deste clube para outro devem 
apresentar o formulário de transferência preenchido pelo secretário. 

Art. 37. Cabe ao secretário preencher o formulário de transferência, prontamente, a 
não ser que a diretoria esteja postergando a aceitação da resignação e transferência do 
associado devido ao endividamento financeiro ao clube ou a falta de devolução dos fundos ou 
propriedades do Clube. dito' 



TÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS E DEVERES DO LIONS CLUBE 

Art. 38. São Direitos do Clube: 

I — usar a marca LIONS, na forma e condições preconizadas pela Ass 
Internacional de Lions clubes; 

II - realizar campanhas e atividades em nome do Lions; 

III - indicar candidatos a cargos no Distrito, no Distrito Múltiplo e na Diretoria 
Internacional; 

IV - indicar delegados às Convenções do Distrito e do Distrito Múltiplo, e à 
Convenção Internacional; 

V - participar como membro do Conselho Distrital do LB-3, por intermédio do 
presidente; 

VI - apresentar proposições, segundo os critérios estatutários, ao Distrito, ao 
Distrito Múltiplo e a Lions Internacional; 

VII - requerer ao Governador seja adotado Procedimento de Resolução de Disputa 
no Clube, nos termos destes Estatuto e Regulamentos; 

VIII -ter associado Honorário, até 5% do total do quadro social, permitindo cada 
fração um associado honorário adicional; 

IX - ter até 25% do quadro social de associados afiliados; 

X - organizar seus serviços segundo os Estatuto e Regulamentos da Associação 
Internacional de Lions Clubes; 

XI - fundar outros clubes ou núcleos; 

XII - dissolver o clube, pelo desejo de seus associados; 

XIII - desligar-se da Associação Internacional de Lions Clubes; 

XIV -firmar parcerias com entidades públicas e privadas, e pessoas físicas, com 
vistas à realização de suas atividades institucionais, observadas a legislação específica. 

Art. 39. Os deveres do clube, observada a sua autonomia, são: 

I - respeitar e fazer cumprir: 

a) os Estatutos, Regulamentos e todos os atos emanados da Associação, as i 
como as Resoluções aprovadas nas Convenções Internacional, Nacional e 
Distrital; 

b) estes Estatuto e os Regulamentos e as Resoluções emanadas do Conselho de 
Governadores; 

c) as determinações do Presidente do Conselho 	de Governadores, pelo 
Governador ou por autoridade distrital; 

II - realizar: 

a) reuniões do clube, de preferência, semanais ou, no mínimo, duas vezes por 
mês; 

b) pelo menos, uma reunião de diretoria, se o clube optar por duas reuniões por 
mês; 

c) as eleições anuais para a renovação do mandato 
com as disposições destes Estatutos; 

	 da diretoria de conformidade 
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d) de forma permanente, uma ou mais atividades para o progresso e 
cívico, educacional, cultural, social e moral da comunidade, e 
frequência; 

e) cuidadosa seleção das pessoas indicadas para afiliação ao clube; 

f) pagamento pontual de seus compromissos financeiros para com a A 
o Distrito; 

III - receber: 

a) sua Carta Constitutiva; 

b) recepcionar os dirigentes leonísticas distritais visitantes, proporcionando-lhes o 
contato com todos os diretores, com o quadro social e, sempre que possível, 
com autoridades da comunidade; 

IV - providenciar, logo após a reunião de fundação, a obtenção de personalidade 
jurídica; 

V - distinguir, em seu orçamento e em sua escrituração, as receitas e despesas 
propriamente administrativas daquelas para atender às campanhas; 

VI - publicar boletim periódico de divulgação do Leonismo e das suas atividades, 
assim como permutar o seu informativo com os demais clubes; 

VII - remeter, impreterivelmente, até o último dia útil do mês, o informe do 
movimento de associados e ,de atividades à Associação, as dirigentes distritais e aos 
Presidentes de Região e Divisão; 

VIII - informar ao Governador, com cópia aos Presidentes de Região e Divisão, 
todas as anormalidades que se verificarem em sua área de atuação; 

IX - apresentar, por escrito com a respectiva ata de aprovação, ao gabinete do 
governador, até trinta dias antes da convenção distrital, manifestação se o clube irá apresentar 
candidato a vice-governador; 

X - fazer-se representar nas reuniões do comitê divisional e nas convenções 
distrital, nacional e Internacional; 

XI - comemorar: 

a) os dias do Pan-americanismo, das Nações Unidas, da Independência e da 
Proclamação da República do Brasil, bem como outras importantes datas 
nacionais; 

b) no mês de outubro, a data de fundação da Associação e reverenciar, em janeiro, 
a memória do fundador do Leonismo e homenagear os associados fundadores 
do clube; 

XII - enquadrar-se nas exigências legais nas esferas federal, estadual e municipal, 
incluindo-se aí as questões fiscais e tributárias; 

XIII - zelar por seus bens móveis, semoventes e imóveis. 

Art. 40. Em caso de inobservância dos estatuto e regulamentos, o Lions Clube 
poderá, a critério da Diretoria Internacional e em consulta ao Governador do Distrito, ser 

colocado em status quo ou ter sua Carta Constitutiva cancelada. 
Parágrafo único. O clube colocado em status quo perde seus direitos e privilégios, 

enquanto aguarda a decisão final da Diretoria Internacional sobre sua situação. 

Art. 41. O Lions Clube, devidamente constituído, pode demitir-se da Associação 
Internacional de Lions Clubes e esta demissão entra em vigor após o aceite pela Diretoria 
Internacional. 
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clube tenham sido devidamente transferidos a outros e a carta constitutiva do clube ten 
devolvida, com a renúncia expressa a todo direito de usar o emblema e outras 
associação, assim como o uso do termo LIONS. 

CAPÍTULO II - DA REUNIÃO DO CLUBE 

Art. 42. São órgãos do clube a reunião do clube e a diretoria. 	 ÇN 

Art. 43. A reunião do clube é o órgão supremo do clube, constituída na hora 
aprazada, com a presença da metade mais 1 (um) dos associados ativos do clube, em pleno 
gozo de seus direitos sociais, e trinta minutos após aquela hora, com qualquer número, e as 
suas decisões são tomadas pela maioria dos presentes, salvo disposições em contrário. 

Art. 44. As reuniões ordinárias do clube devem ser realizadas nas datas e locais 
recomendados pela diretoria e aprovados pelo clube 

§ 1°. A reunião ordinária do clube é dedicada ao desenvolvimento do 
companheirismo, aos assuntos do leonismo e aos da comunidade, bem como à apreciação 
das decisões da diretoria que lhes sejam submetidas. 

§ 2°. Exceto quando previsto em contrário neste Estatuto e Regulamentos, as 
comunicações para as reuniões ordinárias serão feitas na forma em que a diretoria julgar 
adequada para comunicar eficazmente a reunião e/ou evento para todos os associados do 
clube e incentivar a participação. 

§ 3°. As reuniões ordinárias do clube podem ser substituídas por projetos de 
serviço ou outros eventos, conforme determinado pelos associados do Clube. 

§ 4°. Recomenda-se que o clube realiza uma reunião, evento ou atividade de 
serviço pelos menos uma vez ao mês. 

Art. 45. As reuniões extraordinárias do clube, que devem ser convocadas pelo 
presidente, a seu critério, conforme solicitação da diretoria, na data e local determinados por 
quem as convocar. 

Parágrafo único. Comunicação sobre a reunião extraordinária deverá ser publicada 
avisando sobre o propósito, horário e local de sua realização, devendo ser convocada por 
médios normais de divulgação, ou meios eletrônicos, ou por entrega pessoal, pelos menos dez 
dias antes da data da reunião. 

Art. 46. Uma reunião anual do clube deve ser realizada ao encerrar o ano 
leonístico, no horário e local determinados pela diretoria, durante a qual serão lidos os 
relatórios finais dos dirigentes que estão encerrando seus mandatos, e para a posse dos novos 
dirigentes eleitos. 

Art. 47. As reuniões ordinárias e extraordinárias do clube devem ser realizada 
utilizando o formato de reuniões alternativas, tais como, teleconferências e/ou 
webconferências, conforme determinação do presidente, ou solicitação de três membros da 
diretoria. 

Art. 48. Todos os anos, o clube poderá realizar uma reunião para comemorar o 
aniversário da entrega de carta constitutiva, durante a qual atenção especial deverá ser 
dedicada aos propósitos, código de ética do leão e história do clube. 
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Art. 49. A presença da maioria dos associados em dia com sua 
constituirá quórum em qualquer reunião do clube. 

Parágrafo único. Exceto quando especificado em contrário, uma aç 
maioria dos associados presentes em qualquer reunião será considerada com 
ação e decisão de todo o clube. 

Art. 50. Este clube poderá tratar de assuntos pelo correio ou por intermédio de 
comunicações eletrônicas, desde que nenhum destes assuntos passe a vigorar antes da 
aprovação por escrito por dois terços do número total de associados do clube, podendo tal 
ação ser iniciada pelo presidente ou por três membros da diretoria. 

Art. 51. Compete à reunião do clube: 

I - eleger e dar posse o presidente e sua diretoria; 

II — destituir membro da diretoria; 

III — aprovar a prestação de contas de cada gestão; 

IV — alterar os estatuto e regulamentos; 

V — decidir sobre a dissolução do Lions Clube; 

VI — dar posse a novos associados; 

VII — apreciar recursos de associado contra decisão da diretoria, especialmente, no 
caso de exclusão de associado; 

VIII — aprovar a indicação de candidatos para concorrerem à eleição para cargos 
no distrito, no distrito múltiplo ou na diretoria internacional; 

IX — apreciar outras matérias que lhe forem submetidas, situadas fora da 
competência da diretoria. 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à reunião do clube, especialmente, convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 52. É obrigatória a frequência dos associados ativos a todas as reunião do 
clube, salvo motivo de força maior, a critério da diretoria. 

Art. 53. As faltas às reuniões do clube podem ser recuperadas ou compensada 
de acordo com as normas específicas fixadas pela diretoria. 

CAPÍTULO III - DA DIRETORIA 

Art. 54. Este Lions Clube é administrado por uma diretoria composta pelo 
presidente, ex-presidente imediato, primeiro, segundo e terceiro vice-presidentes, secretário, 
tesoureiro, diretor social, diretor animador, assessor de serviços, assessor de comunicação de 
marketing, assessor de associados, coordenador de LCIF de Clube, e todos os demais 
diretores eleitos. 

§ 1° O preenchimento dos cargos de diretor social e diretor animador é opcional. 

§ 2° No caso de não haver número de associados suficiente para o preenchimento 
dos cargos previstos no caput deste artigo, deverão ser eleitos apenas o presidente, vice-
presidente, secretário, tesoureiro e assessor de associados. 

§ 3° No caso de o clube qualificar-se como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIP, os associados que sejam servidores públicos não podem responder 
por sua administração. ót) 



Art. 55. Somente os associados ativos e vitalícios quites com as su 
são elegíveis para ocupar cargo na diretoria. 

Art. 56. Nenhum dirigente deve receber remuneração por serviços 
clube na capacidade de dirigente, com exceção do secretário, cuja remuneração, 
será estabelecida pela diretoria do clube. 

Art. 57. 	A diretoria reúne-se, ordinária e mensalmente, em data, hora e local 
previamente determinados. 

§ 1° Por iniciativa própria ou por solicitação escrita de pelo menos cinco membros 
da diretoria, o presidente pode convocar reuniões especiais, com indicação de data, hora e 
local. 

§ 2° A presença da maioria dos integrantes da diretoria constituirá quórum em 
qualquer de reunião de diretoria e qualquer ação tomada pela maioria dos diretores presentes 
será considera como sendo uma ação e decisão de toda diretoria. 

Art. 58. Além dos deveres e poderes expressos e implícitos, estabelecidos em 
outros locais deste estatuto e regulamentos, a diretoria tem os seguintes deveres e poderes: 

I - constituir o corpo executivo do clube e, por meio de seus dirigentes, ser 
responsável pela execução das normas aprovadas pelo clube e todos os novos negócios e 
normas do clube devem ser considerados e preparados, primeiramente, pela diretoria para 
futura apresentação e aprovação dos associados, em reuniões ordinárias ou extraordinárias. 

II - cumprir e fazer cumprir os estatuto e regulamentos, e demais atos normativos, 
bem como as decisões da reunião do clube; 

III - coordenar, supervisionar e zelar pela boa execução das atividades do clube; 

IV - administrar os bens e patrimônio do clube; 

V — designar, segundo recomendação da comissão de finanças, um banco ou 
bancos para o depósito dos fundos do clube; 

VI - manter pelos menos dois fundos separados, governados por princípios de 
contabilidade geralmente aceitos, sendo o primeiro fundo destinado ao depósitos de recursos 
administrativos, tais como mensalidades, quotas, multas do diretor animador e outros recursos 
arrecadados internamente pelo clube, enquanto o segundo fundo deverá ser aberto para 
depositar recursos para atividades ou fundos públicos angariados por meio de campanhas 
públicas, devendo os desembolsos de esses fundos ser feitos de acordo com o inciso XI deste 
artigo; 

VIII - deliberar sobre o orçamento administrativo e de atividades, fiscalizando a suas, 

VII - determinar a garantia necessária para a fiança e qualquer dirigente do clube; 

execução por meio do balancete mensal; 

IX - autorizar todas as despesas, não podendo incorrer em dívidas que ultrapassem 
a atual receita do clube, nem autorizar qualquer desembolso de fundos do clube para 
propósitos que não sejam compatíveis com os negócios e normas autorizadas pelos 
associados do clube; 

X — submeter à apreciação da reunião do clube as demonstrações financeiras 
pertinentes ao balanço anual; 

XI — negar autorização e nem permitir o uso, para fins administrativos, de renda 
de campanhas ou atividades do clube para fins administrativos, para as quais os 
tenham sido angariados do público; 

XII - providenciar a auditoria anual dos livros contábeis e operações financeiras do 
mais frequentemente se assim for necessário, solicitando prestação de contas oudo 1"ta 
de qualquer recurso do clube que tenha ficado sob a responsabilidade 
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dirigente, comissão ou associado do clube, facultando a qualquer associado do 
esteja em pleno gozo de seus direitos examinar tal revisão ou prestação de cont 
pedido, em horário e local considerados viáveis. 

XIII - debater e preparar todos os assuntos e programas de ação do 
posterior apresentação aos associados, com vistas à sua aprovação em reunião ordina ou 

especial; 
XIV - tomar conhecimento e deliberar sobre todos os assuntos que lhe são 

submetidos, encaminhando, quando necessário, a sua decisão para apreciação da reunião do 

clube; 
XV — ter poderes para modificar, anular, ou rescindir a ação de qualquer dirigentes 

do clube, quando praticados em desacordo com as disposições estatutárias ou decisões do 

clube; 
XVI - nomear e dispensar os membros das comissões especiais; 

XVII - encaminhar todos os assuntos concernentes a novos programas e novas 
diretrizes às respectivas comissões permanentes ou especiais do clube para estudo e 

recomendação à diretoria; 
XVIII - decidir quanto à admissão, readmissão ou desligamento de associados; 

XIX - baixar atos normativos ou regimentais; 

XX - aplicar as penalidades previstas nestes estatutos e regulamentos; 

XXI - indicar e nomear, sujeito à aprovação do quadro social, os delegados e 
suplentes do clube às convenções distritais (distrito único, subdistrito ou múltiplo), e 

internacionais; 
XXII - adotar procedimentos de gestão administrativa, necessário e suficiente para 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no processo decisório do clube; 

__1-;,> 	XXIII - prestar contas anuais da gestão, ao clube e aos órgãos públicos 
competentes, com observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 
XXIV - prestar contas da aplicação de recursos recebidos de órgão público, na 

forma do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e legislação superveniente; 

XXV - publicar o relatório de atividades e as demonstrações financeiras do clube, 
contendo inclusive certidões negativas de débitos junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social — INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, ficando à disposição 
para exame de qualquer associado ou cidadão; 

XXVI - cumprir com as demais disposições legais e regulamentares pertinentes a 
recursos públicos recebidos para custear realização do Lions Clube na comunidade. 

Art. 59. Qualquer dirigente deste clube pode ser afastado do cargo por justa 

causa, por dois terços (2/3) dos votos de todos os afiliados do clube. 

CAPÍTULO IV - DAS REUNIÕES DA DIRETORIA 
Art. 60. As reuniões da diretoria são ordinárias e extraordinárias. 

Art. 61. Não havendo disposição em contrário, as reuniões ordinárias da diretoria 
devem ser realizadas, pelo menos uma vez por mês, nas datas e locais determinados pela 

diretoria. 
Art. 76. As reuniões extraordinárias da diretoria serão realizadas quando forem 
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Parágrafo único. As convocações para as reuniões extraordinárias 
serão feitas aos associados, com dez dias de antecedência e por escrito, dev 

data, o local, o horário e sua finalidade. 
Art. 63. As reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria podem s 

utilizando-se o formado de reuniões alternativas, tais como teleconferên 
webconferências, conforme determinação do presidente, ou solicitação de três membros da 

diretoria. 
Art. 64. O quórum para toda reunião será constituído pela presença da maioria dos 

associados com direito a voto, que estejam quites com suas obrigações, ressalvado o disposto 

no art. 51. 
Art. 65. O associado que deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias para 

com o clube dentro de sessenta dias da data em que tenha sido notificado pelo secretário, não 
será considerado quite e assim permanecerá até que todo seu débito seja liquidado. 

Parágrafo único. Somente os associados quites com suas obrigações podem 

exercer o privilégio do voto e ocupar cargo no clube 
Art. 66. É considerado faltoso o associado ativo que ficar ausente quatro reuniões 

ordinárias consecutivas do clube, sem que ofereça justificativa plausível ao presidente da 
comissão de frequência ou ao secretário do clube, na reunião da diretoria seguinte, após a 

quarta falta. 
Art. 67. Exceto quando previsto de outra forma, os atos da maioria dos associados 

do clube, presentes a qualquer reunião, representam os atos e decisões de todo o clube. 

CAPITULO V - DOS DIRIGENTES 

Art. 68. Cabe ao presidente: 

I - servir como diretor executivo do clube; 

II - presidir todas as reuniões da diretoria deste clube; 

III - presidir a Equipe de Ação Global de clube e assegurar o seguinte: 

a) eleições de líderes Leões qualificados para os cargos de assessor de serviços 
de clube, assessor de associados do clube e vice-presidente de clube, que servirá como 

assessor de liderança; 

b) reuniões ordinárias para discutir e avançar com as iniciativas estabelecidas pela 

Equipe de Ação Global; 

c) colaboração com a Equipe de Ação Global de distrito e outros presidentes de 
clubes para fomentar iniciativas voltadas à expansão do serviço humanitário, o 
desenvolvimento de liderança e aumento de associados; 

IV — implementar em colaboração com os dirigentes do clube e assessores de 
comitês um plano para o crescimento do quadro associativo, envolvimento com a comunidade, 
melhoria operacional e a realização de serviços humanitários conforme apresentado e 

aprovado pela diretoria do clube; 

V - fazer a convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e 

do clube; 

VI - nomear as comissões permanentes e as comissões especiais, além de 
colaborar com os presidentes de ambas as comissões para obter um funcionamento ideal e 
formulação de relatórios de tais comissões; 

VII - verificar que todas as eleições sejam devidamente convocadas, divulgadas e 
realizadas; 

VIII - certificar-se de que o clube esteja operando em conformidade coleis 
ck"  
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IX - assegurar uma gestão eficaz das operações do clube, garantindo q 
dirigentes do clube e associados cumpram o Estatuto e Regulamentos lnternacion 
e Estatuto e Regulamentos Internacionais; 

X - incentivar a diplomacia e resolver conflitos de forma justa e tran 
utilizando o Procedimento de Resolução de Disputas, se necessário; 

XI - ser um membro ativo do comitê consultivo do governador de distrito da divisão 

à qual o clube pertence; 

XII - servir como mentor aos vice-presidentes para garantir a continuidade de uma 

liderança eficaz; 

XIII — participar, obrigatoriamente, das reuniões do Conselho Distrital na condição 
de membro deliberativo, não sendo permitidas a representação ou delegação de poderes; 

XIV — representar o clube ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

XV — exercer a administração do clube, observando os princípios da moralidade, 
impessoalidade, legalidade, publicidade, economicidade e da eficiência; 

XVI — movimentar as contas bancárias sempre em conjunto com o tesoureiro, 
podendo assinar cheques, abrir contas correntes e de aplicações, solicitar extrato, autorizar 

débitos, receber e dar quitação; 

XVII — manter registro contábil de toda a movimentação financeira do clube; 

Parágrafo único. O presidente não é responsável, pessoalmente, pelas obrigações 
contraídas em nome do Lions Clube, mas responde por aquelas assumidas fora do exercício 
regular de suas obrigações. 

Art. 69. Cabe ao ex-presidente imediato e aos outros ex-presidentes servir como 
mentores para o presidente e vice-presidentes de clube e servir como coordenador de LCIF de 
clube, a menos que esteja impossibilitado, então esta posição talvez seja no momento 
preenchida por outro associado do clube. 

Art. 70. Cabe ao primeiro vice-presidente: 

I - conduzir uma avaliação anual da qualidade do clube e colaborar com os 
dirigentes do clube, especificamente com os membros da Equipe de Ação Global do clube e 
outros presidentes de comitês durante o seu mandato como primeiro vice-presidente para 
desenvolver um plano de aumento de associados, envolvimento com a comunidade e a 
realização de serviços humanitários para ser apresentado e aprovado pela diretoria durante o 
seu mandato como presidente; 

II - servir como um membro-chave da Equipe de Ação Global do clube como 
Assessor de Liderança de clube e juntamente com outros membros da comissão de liderança: 

a) certificar-se de que os novos associados recebam uma orientação de associado 

eficaz; 

b) identificar possíveis líderes e incentivar o desenvolvimento como líderes futuros; 

c) incentivar os associados a participarem do treinamento de liderança oferecido 
pelo distrito, distrito múltiplo e Lions Clubes Internacional; 

III - comunicar a necessidade de treinamento, os nomes dos possíveis novos 
líderes e atividades de desenvolvimento de liderança que os associados do clube participem ao 
Coordenador de Liderança Global de âmbito de distrito; 

IV - assumir um papel-chave na conservação de associados e assegurar 
excelência organizacional, avaliando a satisfação dos associados e utilizando os seu 
comentários para melhorar o funcionamento do clube; 



V - compreender o papel do clube nas atividades e eventos do distrito; 

VI - interagir com os dirigentes de outros clubes para obter ideias qu 

aplicadas ao clube; 

VII - obter conhecimento profundo relativo às iniciativas do distrito 
múltiplo que suportem o desenvolvimento de liderança, crescimento do quadro assoo' 	a 

expansão do serviço humanitário; 

VIII - ser um membro ativo do comitê consultivo do governador de distrito da 

divisão à qual o clube pertence; 

IX — ocupar o cargo de presidente com a mesma autoridade, no caso de o 
presidente estiver impossibilitado de desempenhar suas funções por qualquer razão, ou o vice-

presidente imediatamente abaixo na hierarquia; 

X - supervisionar o funcionamento das comissões do clube conforme o presidente 

designar. 

Art. 71. Os vice-presidentes, no caso de o presidente estar impossibilitado de 
desempenhar suas funções por qualquer razão, o vice-presidente imediatamente abaixo dele 
na hierarquia deverá ocupar o cargo e desempenhar as funções tendo a mesma autoridade do 

presidente. 

Parágrafo único. Sob a direção do presidente, cada vice-presidente deverá 
supervisionar o funcionamento das comissões do clube, conforme designação do presidente. 

Art. 72. Cabe ao secretário: 

I — atuar sob a supervisão e direção do presidente e da diretoria, sendo o elemento 
de ligação entre o clube, o distrito (único, sub ou múltiplo) no qual o clube está localizado e a 

associação; 

II - enviar regularmente informes mensais e outros relatórios à sede internacional 
da associação, contendo as informações solicitadas e outras que possam ser solicitadas pela 

Diretoria Internacional; 

III - enviar ao gabinete do governador de distrito os relatórios que forem solicitados; 

IV - ser um membro ativo do comitê consultivo do governador de distrito da divisão 

à qual o clube pertence; 

V - ter sob sua responsabilidade a custódia e manutenção dos registros gerais 
deste clube, inclusive as atas das reuniões do clube e da diretoria; registros de frequência; 
nomeação de comissões; eleições; informações sobre associados; endereços e telefones dos 

associados e contas dos associados; 

VI - prestar fiança pelo fiel desempenho do cargo no valor estipulado e com todas 
as garantias conforme determinação da diretoria do clube, se for o caso; 

VII - entregar em tempo hábil, no término do seu mandato, os registros gerais do 

clube ao seu sucessor no cargo. 

Art. 73. Cabe ao Tesoureiro: 

I - receber todos os recursos monetários do secretário e de outras fontes, 
depositando-os em um banco ou bancos recomendados pela comissão de finanças e 

aprovados pela diretoria; 

II - em cooperação com o secretário, fornecer extratos trimestrais ou semestrais a 
cada associado referentes às quotas e outras obrigações financeiras devidas a este clube e 

reportar os pagamentos à Diretoria; 	 TO° 



III - efetuar pagamentos das obrigações do clube mediante e exclusivam 
autorização da diretoria, assinando todos os cheques e comprovantes em co 
presidente ou com outro dirigente, indicado pela diretoria, não podendo os do 

autorizados morar na mesma residência; 

IV - ter a responsabilidade de custódia e manutenção geral dos registros 

e pagamentos do clube; 
V — providenciar, em julho e janeiro de cada ano, o pagamento das taxas 

internacional e distrital que são calculadas em função da quantidade de associados existentes 

no cadastro da sede internacional; 

VI - preparar e submeter extratos financeiros mensais e semestrais à sede 

internacional da associação e à diretoria do clube; 

VII - prestar fiança pelo fiel desempenho do cargo no valor estipulado e com todas 

as garantias conforme determinação da diretoria do clube; 

VIII - entregar em tempo hábil, no término do seu mandato, a contabilidade 

financeira, fundos e registros gerais do clube ao seu sucessor no cargo; 

IX - servir como presidente da comissão de finanças. 

Art. 74. Cabe ao assessor de associados: 

I - servir como um membro importante da Equipe de Ação Global de clube como o 

Assessor de Associados de clube; 

II - colaborar com o Coordenador de Aumento de Associados Global do distrito, os 
líderes distritais, membros do comitê de associados do clube e outros para desenvolver as 
metas anuais e planos de ação para recrutar novos associados e aumentar a satisfação dos 
associados junto ao quadro associativo do clube, apresentando o plano à diretoria do clube 

para autorização e apoio; 

III - desenvolver e conduzir a comissão de aumento de associação para ajudar a 
implementar planos de ação para alcançar as metas de aumento de associados do clube e 

positivamente melhorar a experiência dos mesmos; 

IV - colaborar com o assessor de serviços do clube, bem como com outras 
comissões do clube para promover oportunidades de aumento de associados; 

V - entender os diferentes tipos de associados e programas oferecidos e promover 
os programas de aumento de associados junto aos associados do clube; 

VI - certificar-se para que cada novo associado receba uma orientação eficaz e 
oportunidades de se envolver em atividades do clube que sejam significativas para o novo 

associados; 

VII - participar da reunião do comitê consultivo do governador de distrito da divisão 

à qual o clube pertence, quando apropriado; 

VIII - participar das reuniões de Equipe Global de Aumento de Associados 

realizadas pelo distrito. 

Art. 75. Cabe ao assessor de serviços: 

I - servir como um membro importante da Equipe de Ação Global de clube como o 

Assessor de Serviços de clube; 

II - colaborar com o Coordenador de Serviços Globais de distrito, coordenador de 
LCIF de clube, os líderes distritais, membros do comitê de serviços do clube e outros para 0 
desenvolver e comunicar as metas anuais de serviço e planos de ação que tratem as 0006  
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necessidades atuais da comunidade e se alinhem com as metas da estrutura de 
Lions Clubes Internacional e/ou de distrito quando relevantes; 

III - liderar a comissão de serviços para implementar os planos de açã 

do clube a fim de alcançar as metas de serviço do clube; 

IV - incorporar oportunidades para a juventude local e LEO para envolvê-los em 
todos os aspectos das atividades de serviços, incluindo o estabelecimento de metas, 

implementação, avaliação de projeto e emissão de relatórios; 

V - reportar as atividades de serviço a Lions Clubes Internacional; 

VI - servir como um recurso do clube quanto às necessidades comunitárias 
vigentes fazendo o controle das atividades de serviço de outros clubes de serviço, o 
desenvolvimento de parcerias comunitárias para expandir o serviço e utilizando ferramentas e 
recursos oferecidos por Lions Clubes Internacional e pela Fundação de Lions Clubes 

Internacional; 
VII - aumentar a satisfação dos associados, encorajando a participação e 

engajamento em projetos de serviços; 

VIII - colaborar com o Assessor de Aumento de Associados do Clube e outras 
comissões de clube para promover as oportunidades de aumento de associados junto a não- 

Leões durante projetos de serviço; 

IX - participar da reunião do comitê consultivo do governador de distrito da divisão 

à qual o clube pertence, quando apropriado. 

Art. 76. Cabe ao assessor de comunicações de marketing: 

I - desenvolver e implementar planos anuais de comunicação para o público interno 
e externo, incluindo associados do clube, mídia, apoiadores/patrocinadores e possíveis novos 

associados; 
II - divulgar as atividades do clube, incluindo projetos de serviço, angariação de 

fundos, doações, concursos patrocinados por Lions Clubes Internacional e outras realizações 
interessantes internamente e externamente, através da mídia de notícias, mídia social e outros 

meios eficazes; 
III - expandir as iniciativas humanitárias, envolvimento comunitário e iniciativas de 

aumento de associados através da mídia social; 

IV - fornecer ferramentas de comunicação para os associados do clube e incentivar 
todos a participarem da divulgação das atividades do clube via os meios de comunicação 
sociais, encaminhamento e outros meios eficazes de comunicação; 

V - auxiliar o presidente do clube a comunicar as informações do distrito, distrito 

múltiplo e sede internacional aos associados do clube; 

VI - trabalhar em estreita colaboração com o assessor de aumento de associados 

do clube para buscar e chegar a possíveis novos associados; 

VII - participar da reunião do comitê consultivo do governador de distrito da divisão 

à qual o clube pertence, quando apropriado; 

VIII - participar de reuniões realizadas pelo assessor de comunicações de 

marketing do distrito. 

Art. 77. Além dos dirigentes do clube, os seguintes assessores, se eleitos, podem 
servir na Diretoria além de qualquer outra posição eleita que o clube julgar necessária, a saber: 

(319°  
e 

reççv 
tr‘ 

I — coordenador de programas; 
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II — coordenador de LCIF de clube; 

III — dirigentes de segurança (opcional); 

IV — diretor social (opcional); 

V — diretor animador (opcional). 

Art. 78. Cabe ao coordenador de programas: 

I - melhorar as reuniões gerais e mantém os associados informados sobre 
temas que sejam importantes a eles pelo agendamento de oradores e entretenimento para 
reuniões gerais, conforme o interesse dos associados do clube; 

II - informar o secretário do clube para a inclusão na agenda e informa o assessor 
de comunicações de marketing para garantir que a comunicação seja eficaz; 

III - receber o orador na chegada e garante que todos sejam devidamente sentados 

e acolhidos durante o evento. 

Art. 79. Cabe ao coordenador de LCIF de clube: 

I - comunicar a missão, o sucesso de LCIF e a sua importância para o Lions Clubes 
Internacional, implementar as estratégias de desenvolvimento de LCIF dentro do clube e 
colaborar com o coordenador de LCIF de distrito para promover LCIF na área local, e garantir 

que estejam alinhados com as metas distritais; 

II - colaborar com o assessor de serviços do clube e Equipe de Ação Global para 

apoiar as iniciativas do clube. 

Art. 80. Cabe ao dirigente de segurança: 

I - garantir que as medidas de segurança sejam estabelecidas, analisando 
atividades para identificar perigos possíveis, concluindo a lista de verificação de auto inspeção 
disponibilizada por Lions Clubes Internacional, assegurando uma supervisão adequada e a 

aquisição de cobertura pertinente de seguro; 

II — reunir e reportar, no caso de um incidente, todas as informações importantes 
relevantes ao incidente para a companhia de seguros de forma oportuna. 

Art. 81. Cabe ao diretor social: 

I - ter a seu cargo e sob a sua responsabilidade os objetos de propriedade do 

clube, tais como, bandeiras, estandartes, sino e martelo; 

II — ser o responsável por colocar cada um desses objetos no lugar apropriado 
antes de cada reunião e os guardará no devido lugar após cada reunião; 

III - atuar como mestre de cerimônias nas reuniões, providenciando para que todos 
os presentes estejam devidamente acomodados, distribuindo os boletins, circulares e literatura, 
conforme requerido nas reuniões do clube e da diretoria; 

IV - oferecer atenção especial aos associados novatos, fazendo com que possam 
sentar-se com diferentes grupos em cada reunião, de modo a se familiarizarem com todos os 

integrantes do clube. 

Art. 82. Cabe ao diretor animador: 

I - promover a harmonia, o bom companheirismo, a animação e o entusiasmo nas 
reuniões, por meio de jogos e brincadeiras apropriadas e da imposição criteriosa de multas aos 

Companheiros do clube; 
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II — cuidar para que nenhum associado possa eximir-se da decisã 
animador de impor multas, desde que não excedam o valor estabelecido pela dir 
e que nenhum associado seja multado mais que duas vezes em cada reunião; 

III — entregar todos os recursos financeiros arrecadados imedi 

tesoureiro mediante recibo. 

Parágrafo único. O diretor animador (opcional) não poderá ser 

pelo voto unânime dos associados presentes. 

CAPÍTULO VI - DA VACÂNCIA 

Art. 83. No caso de vacância do cargo de presidente ou de qualquer vice-
presidente, os demais ascenderão aos cargos de acordo com a posição que ocupam na 

diretoria. 
§ 1° Se não for possível preencher a vaga do presidente ou de qualquer vice-

presidente por esse critério, a diretoria convocará reunião especial de eleição, notificando os 
associados quites com suas obrigações e com direito a voto, com duas semanas de 
antecedência, a data, hora e local da reunião, segundo determinação da diretoria, devendo a 

vaga ser preenchida nessa reunião. 

§ 2° No caso de vacância em qualquer outro cargo, a diretoria designará um 

associado para preenchê-la durante o restante do mandato. 

§ 3° Se o número de vagas for inferior ao exigido para quórum, os associados do 
clube têm o direito de preencher tais vagas por meio de eleição realizada em qualquer reunião 
ordinária do clube, mediante aviso prévio dado por qualquer dirigente ou, na falta deste, por 
qualquer associado, e de conformidade com o processo especificado no artigo seguinte. 

Art. 84. Na eventualidade de algum dirigente eleito impossibilitar-se de assumir o 
seu mandato ou recusar-se a exercê-lo por qualquer motivo, o presidente poderá convocar 
reunião especial de indicação e eleição do substituto. 

Parágrafo único. A data, local e horário, bem como o propósito da reunião de que 
trata este artigo, deverão ser comunicados aos associados, por escrito e com duas semanas 
de antecedência, devendo a eleição ser realizada imediatamente após o encerramento das 
indicações, sendo necessário haver votos majoritário para eleição. 

CAPÍTULO VII - DAS ELEIÇÕES 

Art. 85. Os dirigentes deste clube, com exceção do ex-presidente imediato, sa' 

eleitos na forma definida neste Capítulo. 

Parágrafo único. Nenhuma pessoa terá elegibilidade para ocupar cargo no clube, a 

não ser que seja associado ativo em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 86. Respeitando-se as disposições deste Título, todos os dirigentes e membro 
da diretoria — exceto os diretores - serão eleitos anualmente e tomarão posse em 1° de julho, 
e exercerão o mandato por um ano, ou até que seus sucessores tenham sido eleitos e 

qualificados. 

Parágrafo único. O secretário deverá, prontamente, relatar os novos dirigentes 

eleitos à Sede Internacional, dentro de quinze dias da eleição. 

Art. 87. Anualmente, a metade dos diretores do clube deverá ser eleita, tomando 
posse em 1° de julho após a eleição, devendo ocupar o cargo por um mandato de dois anos, a 
partir daquela data, ou até que seus sucessores tenham sido eleitos e qualificados, como 
exceção de que na primeira eleição que se realize após a adoção destes estatuto e 
regulamentos, será eleita a metade dos diretores para mandato de um ano. 
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Art. 88. O presidente designa a comissão de nomeações, que aprese 
nomes dos candidatos aos vários cargos na diretoria do clube durante a reunião, • ando o 
associados poderão, também, propor candidatos para todos os cargos a serem tenchi 

no ano leonístico seguinte. 
Art. 89. Uma reunião da comissão de nomeações deverá ser realizada e 

todos os anos, conforme determinação da diretoria, que também determinará a data e o local 

da reunião. 
Parágrafo único. Avisos sobre a reunião de indicação deverão ser publicados por 

meios normais de divulgação ou meios eletrônicos, ou por entrega pessoal a cada associado 

do clube, pelo menos quatorze dias antes da data da reunião. 

Art. 90. A eleição será realizada em abril, ou conforme decisão da diretoria, que 

também determinará a data e o local da reunião. 

§ 1°. A comunicação sobre a reunião de indicação deverá ser publicada por meios 
normais de divulgação ou meios eletrônicos, ou por entrega pessoal a cada associado do 

clube, pelo menos quatorze dias antes da data da reunião. 

§ 2°. Tal comunicação deverá incluir os nomes de todos os candidatos aprovados 
na reunião de indicação anterior - com a restrição de elegibilidade constante deste Capitulo -
e com o esclarecimento que os referidos candidatos serão votados nesta eleição, vedada 
qualquer indicação dos associados durante a reunião de eleição. 

§ 3°. A eleição deverá ser realizada por cédula escrita e secreta pelas pessoas 

presentes e qualificadas a votar. 
Art. 91. O candidato a dirigente deverá assegurar a maioria dos votos, lançados 

pelos associados presentes e votantes para ser declarada eleito. 

§ 1°. Para fins desta eleição, uma maioria e definida como um número a mais do 
que a metade do total de votos válidos recolhidos, excluindo-se os votos em branco e as 

abstenções. 
§ 2°. Caso na primeira votação e votações subsequentes nenhum candidato 

receber a maioria de votos, o candidato ou candidatos empatados que receberem o menor 
número de votos serão eliminados e a votação continuará até um candidato receba a maioria 

dos votos. 
§ 3°. No caso de empate em qualquer votação, a votação deverá continuar até que 

um dos candidatos empatados seja eleito. 

Art. 91. Se no ínterim entre a sessão de nomeações e a de eleições, um d 
candidatos indicados estiver impossibilitado, por qualquer razão, de servir ao clube no car 
para o qual tenha sido nomeado/indicado e para cujo cargo não haja outras indicações, a 
comissão de nomeações deverá propor, no dia da eleição, outros candidatos para aquele 

cargo. 

CAPÍTULO VIII - DAS COMISSÕES 

Art. 93. As comissões podem ser permanentes e especiais, nomeadas pelo 
presidente para realizarem estudos sobre o assunto ou atividade específica e propor medidas 

ou procedimentos à diretoria do clube. 

§ 1°. As comissões permanentes são as seguintes: 

I — Comissão da Equipe de Ação Global; 

II — Comissão de Estatuto e Regulamentos; 

III — Comissão de Finanças; 
IV — Comissão de Associados; 



V — Comissão de Comunicações de Marketing; 

VI — Comissão de Serviços; 
VII — Comissão de Tecnologia da Informação; 

VIII — Comissão de Liderança. 

§ 2°. Outras comissões adicionais podem ser estabelecidas, conforme 

pela diretoria do clube. 
Art. 94. A Comissão da Equipe de Ação Global é formada pelo presidente do 

clube, primeiro vice-presidente como assessor de liderança, assessor de associados e 

assessor de serviços do clube. 

Art. 95. Suas principais responsabilidades são: 

I - desenvolver e iniciar, com o apoio da Diretoria Internacional, um plano 
coordenado para expandir o serviço humanitário, conseguir crescimento do quadro associativo 

e desenvolver futuros líderes; 

II - reunir-se regularmente com os associados do clube para discutir o andamento 

do plano e iniciativas que possam apoiá-lo; 

III — colaborar com os membros da Equipe Global do distrito para se inteirar sobre 

as melhores práticas e iniciativas; 

IV — compartilhar atividades, conquistas e desafios com os membros da Equipe 

Global do distrito; 

V — participar da reunião do comitê consultivo do Governador de Distrito e outras 
reuniões de divisão, região distrito ou distrito múltiplo que aborde iniciativos de serviços, do 
quadro associativo ou de liderança para trocar ideias e adquirir conhecimento que possa ser 

aplicado às prática do clube. 

Art. 96. A Comissão de Estatuto e Regulamentos interpreta o estatuto e 
regulamentos do clube e pode ser encarregada de facilitar modificações de acordo com os 

procedimentos para emendas. 

Art. 97. A Comissão de Finanças, presidida pelo tesoureiro do clube, tem as 

seguintes responsabilidades: 

I — estabelecer um orçamento detalhado a ser aprovado pela diretoria do clube; 

II — garantir a devida documentação e autorização pertinente a fundos; 

III — providenciar a auditoria anual das contas do clube; 

IV — entregar todas as informações financeiras à comissão sucessora; 

 

Art. 98. A Comissão de Associados, presidida pelo assessor de associados, te 

as seguintes responsabilidades: 

I — garantir crescimento do quadro associativo buscando novos mercados, 
ativamente recrutando associados e garantido a satisfação dos associados; 

II — conferir as qualificações dos possíveis associados que serão considerado pela 
diretoria do clube, no caso de indicação de candidato a associado; 

III — incluir o assessor de associados do ano anterior, o vice-assessor de 
associados e os associados do clube que estiverem interessados no recrutamento de novos 

associados elou na satisfação do associado. 

Art. 99. A Atividade da Comissão de Comunicações de Marketing, presidida pelo 
assessor de comunicações de marketing, visa assegurar uma comunicação eficaz inter a e 1p,A90 
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externa, reformular a opinião pública e melhorar a exposições das atividades 

comunidade. 
Art. 100. A Comissão de Serviços, presidida pelo assessor de serviços, 

III — ser responsável por solicitação de subsídios relevantes de LCIF; 

IV — desenvolver parcerias com a comunidade aprovadas pela diretoria do clube. 

Art. 101. A Comissão de Tecnologia da Informação tem a incumbência de auxiliar 
os associados, propiciando o acesso e/ou suporte a ferramentas on-line e comunicação 
conforme necessário, além de poder prestar apoio e/ou servir como webmaster do clube. 

Art. 102. A Comissão de Liderança, presidida pelo primeiro vice-presidente, tem a 
responsabilidade de informar os associados do clube sobre as oportunidades de treinamento 
oferecidas pelo distrito, distrito múltiplo e por Lions Internacional, bem como programas 
externos ao Lions que beneficiariam os associados do clube. 

Art. 103. O presidente, com a aprovação da diretoria, pode nomear tantas 
comissões especiais quantas forem necessárias para o regular desempenho das atividades no 

clube 

Art. 104. O presidente é membro ex-oficio de todas as comissões. 

Art. 105. As comissões compõem-se de um presidente e outros integrantes, tantos 
quantos forem necessários ao exercício da missão atribuída, a critério do presidente do clube. 

Art. 106. As comissões, por intermédio de seu presidente, apresentarão 
mensalmente à diretoria relatório das suas atividades, verbal ou escrito, conforme orientação. 

Art. 107. Todos os problemas pertinentes a assuntos administrativos ou de 
atividades que surgirem serão encaminhados à comissão correspondente para estudo e 

recomendação à diretoria. 

TÍTULO IV - DO PROGRAMA DE NÚCLEOS 

CAPÍTULO I - DA FORMAÇÃO, ASSOCIADOS E FUNCIONAMENTO 

Art. 108. Este Lions Clube pode formar núcleos para facilitar a expansao 
Leonismo em locais onde e quando as circunstâncias não forem favoráveis à formação de um 

Lions Clube devidamente constituído. 

Art. 109. O núcleo realiza suas reuniões como uma subsidiária do clube matriz e 

conduz as atividades de serviço em sua comunidade 

Art. 110. Os associados do núcleo podem ser, também, associados do clube 
matriz em uma das categorias relacionadas no Capítulo III do Título II destes estatuto e 

regulamentos. 

Art. 111. Os recursos arrecadados por meio de atividades de angariação de 
fundos públicos, mediante solicitação de apoio da população, devem ser depositados em 

conta estabelecida para este propósito. 

pelas seguintes responsabilidades: 

I — auxiliar no desenvolvimento de metas de serviço e planos de ações identificando 
possíveis projetos, orientando o planejamento de projetos e a implementação e envolvimento 

dos associados do clube em serviços significativos; 

II — coordenar e assegurar a liderança eficaz de projetos de serviço relativa à 
estrutura de serviços globais, apoiando assessores atribuídos com cada iniciativa de serviço do 

clube; 



§ 1°. Os recursos de que trata o caput deste artigo devem ser distr 

comunidade do núcleo, exceto quando for especificado em contrário. 

§ 2°. A diretoria do clube matriz pode autorizar que o tesoureiro do cl 

possa a rubricar cheques e vouchers. 

Art.112. O núcleo pode ser dissolvido pela maioria dos associados do clube 

padrinho. 

§ 1° . No evento da dissolução do núcleo de clube, qualquer fundo designado 
restante do núcleo de clube deverá ser retornado ao clube matriz. 

§ 2°. No evento do núcleo de clube ser convertido em um novo clube constituído, 
qualquer fundo restantes que tenha sido designado como sendo do núcleo de clube deverá ser 

transferido para o novo clube constituído. 

CAPÍTULO II - DA ADMINISTRAÇÃO DO NÚCLEO 

Art. 113. Os associados do núcleo devem eleger um presidente, um secretário e 

um tesoureiro do núcleo. 

§ 1°. Esses três dirigentes, juntamente com o representante do núcleo constituirão 

o comitê executivo do núcleo. 

§ 2°. Os associados do núcleo devem eleger um presidente que deverá servir na 
diretoria do clube matriz, sendo incentivado a participar das reuniões gerais e da diretoria, e 
das atividades do clube matriz, fornecendo registros do núcleo além de um relatório das 
atividades planejadas, um relatório financeiro mensal, coordenando os esforços para que haja 
comunicação aberta e discussões eficazes entre o núcleo e o clube matriz. 

§ 3°. Os associados do núcleo devem ser incentivados a participar das reuniões 
programadas e atividade no clube matriz. 

Art. 114. O clube matriz deve designar um de seus associados para supervisionar 

o progresso do núcleo e oferecer assistência, quando necessário. 

Parágrafo único. O associado que servir nessa capacidade deve também servir 

como o quarto dirigente do núcleo. 

Art. 115. Os associados do núcleo poderão votar com respeito às atividades do 
núcleo, sendo associados votantes no clube matriz quando estiverem presentes nas reuniões. 

Art. 116. Os associados do núcleo são computados para fins de quorum na 
reuniões do clube matriz somente quando estiverem presentes. 

Art. 117. Cada associado do núcleo que seja reinscrito e transferido deve pagar 
valor da joia de admissão, no qual deve estar incluído a atual joia de admissão à associação. 

Parágrafo único. Os núcleos podem cobrar uma joia de admissão separada da joia 
cobrada pelo clube matriz, sendo que os associados do núcleo não são obrigados a pagar a 
joia de admissão do clube matriz. 

Art. 118. Os associados do núcleo devem pagar as quotas anuais indicadas, que 
incluirão as quotas internacionais distritais (distrito único, sub e múltiplos) para cobrir os 
gastos com a assinatura da Revista Lion, despesas administrativas de associação e da 
convenção internacional, e despesas semelhantes do distrito. 

Parágrafo único. As quotas devem ser pagas adiantadamente conforme 

determinação da diretoria do clube matriz. 





Art. 119. O tesoureiro do núcleo deve remeter as quotas internacionais e 
(único, sub e múltiplo), ao tesoureiro do clube matriz, nas épocas estipuladas n 
estatuto e regulamentos internacionais e de distrito (único, sub e múltiplo). 

Parágrafo único. Os núcleos são obrigados a pagar quotas de club 

matriz. 

TÍTULO V - DA REPRESENTAÇÃO NAS CONVENÇÕES 

Art. 120. Visto que a Associação Internacional de Lions Clubes é governada pelos 
Lions Clubes reunidos em convenção, e para que este clube possa ter voz ativa nos diversos 
assuntos da associação, ele terá direito de pagar as despesas necessárias de seus delegados 

em cada convenção anual da associação. 

§ 1° O Clube tem direito , em qualquer convenção da associação, a um delegado e 
a um suplente para cada vinte e cinco associados, ou fração maior deste número, segundo os 
registros de Lions Clubes Internacional, no primeiro mês precedente àquele em que a 
convenção será realizada, desde que cada clube tenha direito pelos menos a um delegado e 

um suplente. 

§ 2° A fração maior a que se refere este artigo é treze ou maios associados. 

Art. 121. Em virtude de todos os assuntos do distrito serem apresentados e 
adotados nas convenções distritais (distrito único, sub e múltiplo), o clube tem direito de enviar 
sua quota integral de delegados a tais convenções e a prerrogativa de pagar as despesas 

necessárias para os delegados. 

§ 1°. O clube tem direito, em qualquer convenção anual do distrito (única, sub ou 
múltiplo) a um delegado e um suplente para cada dez associados que foram admitidos no 
clube há pelo menos um ano e um dia, ou fração maior deste número, que se encontrem 
inscritos nos registros da sede internacional, no primeiro dia do mês precedente àquele em 
que a convenção será realizada, ficando entendido, contudo, que o clube terá pelos um 

delegado e um suplente. 

§ 2°. Cada delegado presente e devidamente credenciado tem o direito de lançar 
um voto de acordo com sua livre escolha para cada vaga a ser preenchida e um voto de sua 
livre escolha para cada assunto a ser votado na respectiva convenção. 

§ 3°. A fração maior a que se refere este artigo é de cinco ou mais associados. 

§ 4°. A designação dos delegados e suplentes deve ser feita por meio 
documento assinado pelo presidente ou secretário ou qualquer outro dirigente devidamerite 
autorizado pelo clube ou, no caso da ausência de todos os dirigentes à convenção, a 
designação poderá ser feita pelo Governador de Distrito ou Governador de Distrito eleito (único 
ou subdistrito) ao qual o clube pertença. 

Art. 122. Cabe ao clube envidar esforços para viabilizar a presença dos delegados 
a que faz jus, com vistas a assegurar a efetiva participação na deliberação de todos os 
assuntos apresentados e adotados por ocasião das convenções distritais (distritos único, 

subdistrito ou múltiplo). 

§ 1°. A diretoria do clube ou a comissão por ela designada deve nomear, sujeito à 
aprovação dos associados do clube, os delegados e suplentes do clube para as convenções 
distritais (único, sub ou múltiplo) e internacionais. 

§ 2°. Os delegados elegíveis devem ser associados em dia com suas obrigações 
com direito a voto de acordo com os direitos e privilégios estabelecidos nestes estatuto e 

regulamentos. 



TÍTULO VI - DAS JOIAS E QUOTAS 

Art. 123. A joia é devida pelo associado novato, reinscrito ou transferid 
inclui o montante relativo às quotas internacional e distrital, cobrada antes da adm 
e da própria comunicação do secretário sobre o associado à Associação. 

§ 1° . O valor da joia será estabelecido pelo clube, no orçamento anual, ten 

parâmetro o valor determinado pela Associação. 

§ 2°. A diretoria pode deliberar pela isenção da cobrança total ou parcial da joia 
devida ao clube, quando se tratar de associado transferido ou reinscrito dentro do prazo de 

até doze meses da data de sua baixa no antigo clube. 

Art. 124. Todo associado deve pagar quotas mensais, as quais incluem os valores 
relativos às quotas internacional e distrital, à assinatura da Revista LION, e às despesas 
administrativas da Associação e das convenções internacional, e distrital, a serem pagas 
antecipadamente nos valores e datas fixadas pela diretoria do clube, em seu orçamento anual. 

§ 1° A quota per capita atual devida, semestralmente, à Associação é equivalente 

em moeda nacional a US$ 21,50 (vinte e um dólares e cinquenta centavos). 

§ 2° A quota semestral devida é calculada com base na posição de 31 de 
dezembro e de 30 de junho, constante dos Informes de Movimento de Associados daqueles 

meses. 

§ 3° É devida também uma taxa anual, fixa ou progressiva, correspondente ao 
LEO Clube patrocinado pelo Lions Clube, no valor e prazo que a Associação estabelecer. 

§ 4° A Diretoria Internacional está autorizada, desde 1° de outubro de 1992, a 
aplicar multa, determinada periodicamente, dentro dos limites previstos em lei, sobre as 
contas deste Lions Clube que, eventualmente, ficarem em atraso. 

§ 5° As quotas devidas pelo Associado Temporário e pelo Associado Afiliado são 

cobradas, também, na forma prevista no caput deste artigo. 

§ 6° O tesoureiro do clube remete as quotas internacionais e do distrito aos 
respectivos destinatários, no valor e nas datas estipuladas nos respectivos Estatutos e 
Regulamentos internacionais e distritais. 

§ 7° O Clube pode solicitar o pagamento antecipado de despesas com eventos de 
confraternização, porém esses valores não são incluídos nas quotas anuais regulares pagas 

pelos associados. 

§ 8° Nenhuma quota, joia ou taxa, além daquelas aqui estipuladas pode s 
cobrada ou solicitada dos associados do clube, sua diretoria ou dirigente. 

TITULO VII - DAS FINANÇAS E PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO I - DAS FINANÇAS 

Seção 1— Das Disposições Gerais 

Art. 125. O custeio das atividades do clube ocorre por intermédio de recursos 
pertencentes ao fundo administrativo e aos fundos públicos. 

§ 1°. Os fundos administrativos são apoiados por meio de contribuições dos 
associados por intermédio de pagamentos de quotas, taxas e outros contribuições individuais. 

§ 2°. 	Os fundos públicos são formados por recursos ou rendas oriundas de 
atividades e contribuições específicas arrecadadas junto à comunidade local ou junto a 
entidades públicas ou privadas, inclusive juros de aplicações, para destinação vinculada aos ,,, 
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serviços prestados pelo clube, seja por doação, venda simbólica ou empréstimo, g 

não. 
§ 3°. Todos os recursos arrecadados, mencionados no parágrafo anteri 

ser retornados ao uso público, inclusive acumulados devido ao retorno dos investime 

fundos públicos. 
§ 4°. As únicas deduções que poderão ser feitas na conta de atividades são para 

despesas operacionais diretamente relacionadas às atividade de angariação. 

§ 5°. As despesas devem corresponder à natureza dos eventos e atividades, 
podendo incluir cachês de artistas, aluguel de espaço, publicidade, entre outras. 

Art. 126. A escrituração do fundo administrativo e dos fundos públicos é feita em 
contas separadas, vedada sua aplicação em fins diferentes para os quais são arrecadadas. 

Parágrafo único. Atenção especial deve ser atribuída às obrigações tributárias e 
trabalhistas, bem assim a outras exigências do poder público em razão da natureza das 

atividades exercidas pelo Lions Clube. 

Art. 127. É proibido ao Lions Clube contrair dívida que exceda a sua receita, assim 

como destinar recursos para quaisquer fins estranhos a seus objetivos. 

Seção II - Das Obrigações Fiscais e Sociais 

Art. 128. Cabe ao Lions Clube, na condição de pessoa jurídica de direito privado 
sem fins econômicos, o cumprimento de diversas obrigações fiscais e sociais, nos termos da 

legislação específica, especialmente no tocante a: 

I — inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

II — Declaração anual do imposto de renda; 

III — Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais — DCTF; 

IV — Relação Anual de Informações Sociais —RAIS; 

V— alteração de responsável pelo Clube junto à receita federal; 

VI — observância da legislação sobre o marco regulatório de que trata a Lei n° 

13.014, de 31.07.2014, e normas supervenientes; 

VII — registro de atas em cartório, sobretudo, àquelas relativas a eleições e posses 

( 

da diretoria do clube; 

VII — cadastramento no E-Social, se houver empregado contratado. 

Parágrafo único. As obrigações tratadas neste artigo, que devem ser 

 

acompanhadas pelo tesoureiro e pela diretoria do clube, são normalmente realizadas com 

apoio de um profissional de contabilidade. 

Seção III — Da Parceria Com Ente Público 

y--7 Art. 129. Este Lions Clube pode firmar parceria com entidades do setor púbico, 
nos termos do marco regulatório das Organizações da Sociedade Civil — OSC, de que trata a 
Lei n° 13.019, de 31.07.2014, e normas supervenientes, envolvendo atividades relacionadas 
aos propósitos e objetivos do leonismo, sobretudo na promoção de direitos e de atividades nas 
áreas de educação, saúde, cultura, assistência social, observada a legislação federal, estadual 

ou municipal existente. 

§ 1°. Devem ser adotadas as providências e procedimentos mencionados a seguir: 

I — divulgar as parcerias celebradas com a administração pública; 



II — apresentar manifestação de interesse social por parceria; 

fomento; 

V — apresentar a documentação legalmente exigidas; 

VI — estipular, obrigatoriamente, o destino dos bens remanescente da parceria; 

VII — responsabilizar-se por atuação em rede de duas ou mais organizações da 

sociedade civil, sob sua integral responsabilidade; 

VIII — observar as normas sobre a remuneração da equipe encarregada de 
execução do plano de trabalho, despesas de viagens custos indiretos, aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes; 

IX — prestar contas ao ente da administração pública ao final de cada exercício; 

X — movimentar os recursos oriundos da parceria em conta específica nas 

condições e critérios previstos na legislação; 

XI — Estar ciente de como a prestação de contas será julgada e de suas 

consequências; 

XII — conhecer as alternativas de receber doações e de suas restrições; 

XIII — atender as condições e exigências estabelecidas para garantir a 

transparência e publicidade de todas as etapas da parceria; 

XIV — observar que é vedado ao clube participar de campanhas de interesse 

político-partidário ou eleitorais. 

§ 2°. No caso de dissolução do clube, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos legais e que 
seu objeto social seja, preferencialmente, o mesmo do clube extinto. 

CAPÍTULO II - DO PATRIMÔNIO 

Art. 130. O patrimônio do clube é constituído pelos bens móveis, semoventes, 

imóveis e por direitos, títulos e saldos financeiros que ele possua ou venha a possuir. 

Art. 131. A aquisição ou a alienação de bens imóveis depende de prévia aprovação 
da reunião do clube, e a dos demais bens, de aprovação da diretoria. 

§ 1°. Considerando que a origem dos imóveis é da comunidade, o valor de eventua 
alienação deve ser destinado a outra construções para a sede ou local de prestação d 

serviços. 
§ 2°. No caso do § 1°, a alienação de bens imóveis depende de prévia anuência do 

Distrito LB-3. 

Art. 132. Este Lions Clube pode ser dissolvido por determinação de seus 
associados, obedecida à legislação em vigor, nos termos dos arts. 38 a 41 destes estatutos. 

§ 1°. A manifestação do desejo para a dissolução do clube deve ser previamente 
submetida ao Distrito LB-3, para posterior deliberação pelos seus associados. 

§ 2°. Após a dissolução do clube, todo o material leonístico, inclusive a Carta 

Constitutiva, deverá ser devolvido à Associação Internacional. 

Art. 133. No caso de o Lions Clube qualificar-se como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público e uma vez perdendo essa condição, o acervo patrimonial disponível 

c.`; 
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1 — elaborar plano de trabalho de parceria;  c.. p, 

IV — cumprir os requisitos para celebração do termo de colaboração e do termo 
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adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualific gykbp 
transferido a outra pessoa jurídica, qualificada nos termos da lei específica, prefer- cialme t 

que tenha o mesmo objeto social. 
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TITULO VIII — DO PROCEDIMENTO 

DE RESOLUÇÃO DE DISPUTA DE CLUBE 

CAPÍTULO 1— DA DISPUTA SUJEITA AO PROCEDIMENTO 

Art. 134. Todas as disputas que surgirem entre qualquer associado ou associados, 
ou um ex-associado e o clube, ou entre um dirigente servindo na 	diretoria do clube, 

relacionadas ao quadro associativo, ou à interpretação, não cumprimento, ou aplicação dos 
estatuto e regulamentos do clube, ou à expulsão de qualquer associado do clube, ou qualquer 
outro assunto interno do clube que não possa ser satisfatoriamente resolvido por outros meios, 
deve ser resolvido pelo processo de resolução de disputa. 

Art. 135. Qualquer limite de tempo especificado neste procedimento pode ser 
encurtado ou ampliado pelo Governador do Distrito LB-3, pelo conciliador ou pela Diretoria 
Internacional, ou por alguém por ela designado, mediante justa causa. 

Art. 136. Todas as partes envolvidas em disputas sujeitas a este procedimento não 
deverão engajar em ações administrativas ou judiciais durante esse processo de resolução de 

disputa. 

CAPÍTULO II — DA SOLICITAÇÃO DE RESOLUÇÃO DE DISPUTA E TAXA DE 
APRESENTAÇÃO DA QUEIXA 

Art. 137. Qualquer parte envolvida na disputa pode apresentar pedido por escrito 
ao Governador do Distrito uma queixa, solicitando que um processo de resolução de disputa 

seja iniciado. 
Art. 138. Todos os pedidos de resolução de disputa devem ser apresentados ao 

Governador do Distrito dentro de 30 (trinta) dias após o associado ter conhecimento ou ter 
tomado conhecimento ou deveria ter tomado conhecimento da ocorrência do evento no qual a 

queixa está baseada. 

Parágrafo único. Cópia da queixa deverá ser enviada aos requeridos.  

Art. 139. Uma queixa apresentada conforme o procedimento deste Título deverá 
ser acompanhada de uma taxa de apresentação da queixa no valor de US$ 50,00 ou o seu 
equivalente em moeda nacional, pagável por todos os requerentes ao governador do 
distrito(único ou subdistrito) no momento em que a queixa for apresentada. 

Art. 140. Cada Distrito (único ou sub) poderá determinar se uma taxa deverá ser 
cobrada para a apresentação da queixa de acordo com este procedimento. 

§ 1°. Qualquer taxa de apresentação de queixas deverá ser aprovada por maioria 
de voto do gabinete do distrito antes que qualquer taxa possa ser sobrada pela apresentação 
da queixa de acordo com este procedimento, sendo que qualquer taxa cobradas não poderá 
exceder o valor de US$ 250,00 (duzentos e cinquenta dólares), ou seu equivalente em moeda 

nacional, pagável ao distrito (único ou sub). 

§ 2°. Taxa de apresentação da queixa em sua totalidade poderá ser mantida pelo 
distrito (único ou sub), como uma taxa administrativa, não devendo ser restituída a qualquer 
parte a não ser que um procedimento de restituição seja aprovado pela gabinete do distrito mettac )  
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§ 3°. Todas as despesas incorridas relativas a este procedimento de resolução-iii42  

disputa serão de responsabilidade do distrito (único ou sub), a não ser que as normas do 
distrito (único ou sub) estabeleçam que todas as despesas incorridas relativas a 
procedimento de resolução de disputa devam ser pagas com base igualitária pela 

envolvidas na disputa. 

CAPÍTULO III - DA RESPOSTA À QUEIXA E CONFIDENCIALIDADE 

Art. 141. Os requerentes à queixa podem apresentar respostas por escrit 
Governador do Distrito, dentro de dez dias do recebimento do aviso sobre a queixa, com cópia 

aos reclamantes. 

Art. 142. Assim que a queixa for apresentada, as comunicações entre os 
reclamantes e os respondentes, Governador do Distrito e conciliador devem ser mantidas em 

ordem confidencial, dentro do possível. 

CAPÍTULO IV - DA SELEÇÃO DOS CONCILIADORES 

Art. 143. Dentro de quinze dias do recebimento da queixa, o Governador do Distrito 
deve nomear um conciliador neutro para ouvir a disputa. 

§ 1°. O conciliador selecionado deve ser um ex-governador de distrito em pleno 
gozo de seus direitos, pertencente a de um clube em dia com suas obrigações, que não seja o 
clube que faz parte da disputa, do distrito (único ou sub) no qual a disputa se originou, 
devendo ser imparcial sobre o assunto em disputa, sem ter lealdades a nenhuma das partes 

da disputa. 

§ 2°. O governador de distrito deve notificar às partes por escrito sobre o nome do 

conciliador selecionado. 

§ 3°. Caso um conciliador selecionado não for aceito por nenhuma das partes, a 
parte objetante deve apresentar declaração por escrito à equipe do governador de distrito, 
dentro de dez dias após o recebimento do aviso de nomeação do governador de distrito 
identificando todos os motivos para tal objeção. 

§ 4°. Caso tal objeção não seja recebida, o conciliador deve ser considerado como 
aceito por todas as partes. 

§ 5°. Se a equipe do governador determinar por decisão majoritária, a seu 
exclusivo critério, que a objeção escrita pela parte demonstra suficientemente que o conciliador 
selecionado carece de neutralidade, a equipe do governador de distrito poderá indicar um 
conciliador substituto, por majoritária, que seja no momento um associado em pleno gozo de 
seus direito, pertencente a um clube em dia com suas obrigações, que não seja o clube que 
faz parte da disputa, pertencente ao distrito no qual a disputa se originou ou distrito adjacente, 
devendo ser imparcial sobre o assunto em disputa, sem ter lealdade a nenhuma das partes da 

disputa. 

§ 6°. Do contrário, a equipe do governador de distrito deve emitir sua negação à 
objeção por decisão majoritária, confirmando por escrito a nomeação do conciliador original a 

todas as partes. 

§ 7°. A decisão da equipe do governador de distrito e a nomeação devem ser 
determinadas dentro de quinze dias do recebimento por escrito da declaração de objeção de 
qualquer uma das partes. 

§ 8°. Assim que for nomeado, o conciliador terá autoridade plena, apropriada e 
necessária para resolver ou decidir a disputa de acordo com este procedimento. 

§ 9°. O limite de tempo para as providências deste artigo não poderá ser encurtado 
(
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ou ampliado pelo governador de distrito ou pela equipe do governador de distrito. 	
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Art. 144. Caso o governador de distrito não nomeia um conciliador 
disputa dentro de quinze dias do recebimento da queixa, A Divisão Jurídic 
conciliador para ouvir a disputa. 

§ 1°. O conciliador selecionado deverá ser um ex-governador de di 
gozo de seus direitos, pertencente a um clube em dia com suas obrigações, qu- 	a o 
clube que faz parte da disputa, pertencente ao distrito (único ou sub) no qual a disputa se 
originou, devendo ser imparcial sobre o assunto em disputa, sem ter lealdades a nenhuma das 
partes da disputa. 

§ 2°. O governador de distrito deverá comunicar por escrito o nome do conciliador 
nomeado a todas as partes envolvidas. 

§ 3°. Caso um conciliador selecionado não ser aceito por nenhuma das partes, a 
parte objetante dever apresentar uma declaração por escrito à Divisão Jurídica dentro de dez 
dias após o recebimento do aviso de nomeação da Divisão Jurídica identificando todos os 
motivos para tal objeção. 

§ 4°. Caso tal objeção não seja recebida, o conciliador deverá ser considerado 
como aceito por todas as partes. 

§ 5°. Caso a Divisão Jurídica determinar, a seu próprio critério, que a objeção 
escrita pela parte demonstra suficientemente que o conciliador selecionado carece de 
neutralidade, a Divisão Jurídica poderá indicar um conciliador substituto, conforme 
estabelecido neste artigo. 

§ 6°. Do contrário, a Divisão Jurídica deverá emitir sua negação à objeção, 
confirmando por escrito a nomeação do conciliador escolhido pela Divisão Jurídica a todas as 
partes. 

§ 7°. A decisão de Divisão Jurídica e a nomeação deverão ser determinadas dentro 
de quinze dias do recebimento por escrito da declaração de objeção de qualquer uma das 
partes. 

§ 8°. Assim que for nomeado, o conciliador terá autoridade plena, apropriada e 
necessária para resolver ou decidir a disputa de acordo com este procedimento. 

CAPÍTULO V— DA REUNIÃO DE CONCILIAÇÃO E DECISÃO DOS CONCILIADORES 

Art. 145. O conciliador escolhido deverá programar uma reunião com as partes, no 
prazo de trinta dias, a contar de sua nomeação, com o propósito de conciliar a disputa. 

§ 1°. O objetivo do conciliador é encontrar uma solução rápida e amistosas para a 
disputa. 

§ 2°. Se tais esforços de conciliação fracassarem, o conciliador terá a autoridade 
de emitir sua decisão relativa à disputa. 

§ 3°. O conciliador deverá emitir sua decisão por escrito, no mais tardar trinta dias 
após a data da reunião inicial das partes, decisão esta que deve ser final e acatada por todas 
as partes. 

§ 4°. Uma cópia da decisão por escrito deverá ser encaminhada a todas as partes, 
e ao governador de distrito e, mediante pedido, à Divisão Jurídica de Lions Clubes 
Internacional. 

§ 5°. A decisão do conciliador deverá ser coerente com qualquer provisão aplicável 
do Estatuto e Regulamentos Internacionais, do Distrito Múltiplo e do Distrito e com as normas 
da Diretoria Internacional, estado sujeita à autoridade e ao parecer da Diretoria Internacional 
conforme discrição da Diretoria Internacional ou de pessoa por ela designada. 
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§ 6°. A falta de cumprimento à decisão final do conciliador, que de 
vinculante, constituirá uma conduta não condizente a Leão, estado sujeito à 
privilégios da afiliação e/ou cancelamento da carta constitutiva. 

TÍTULO IX - DAS RESTRIÇÕES 

Art. 146. Este clube não deve endossar ou recomendar qualquer candidato a 
cargo público, sendo que os associados não devem engajar em debates sobre política 
partidária ou religião sectária, durante as reuniões do clube. 

Art. 147. Exceto no que diz respeito à promoção de seu progresso no Leonismo, 
nenhum associado pode utilizar o clube como um meio de promoção de suas aspirações 
pessoais, políticas ou de outra natureza, como também, o clube como um todo não deve tomar 
parte de nenhum movimento que não esteja de acordo com os propósitos e objetivos do 

Leonismo. 

Art. 148. Não será permitida a solicitação de fundos do clube, durante as reuniões, 
por qualquer pessoa que não seja associada do clube. 

Art. 149. Qualquer sugestão ou proposta feita durante qualquer reunião do clube, 
referente à solicitação de gastos que não sejam as obrigações regulares do clube, deve ser 
encaminhada às comissões apropriadas ou à diretoria para ser analisada. 

TÍTULO X - DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

Art. 150. Estes estatuto e regulamentos podem ser alterados, emendados ou 
revogados, em qualquer tempo, mediante a participação e voto afirmativo de pelo menos dois 
terços dos associados com direito a voto, contando que a diretoria tenha previamente 
considerado os méritos das emendas. 

Parágrafo único. Nenhuma emenda será submetida a voto a menos que se tenha 
comunicado a todos os associados do clube, por escrito por intermédio do correio normal, de 
meios eletrônicos ou pessoalmente, com pelo menos duas semanas de antecedência da 
reunião em que a emenda será votada. 

TÍTULO XI - DAS PRÁTICAS PARLAMENTARES 

Art. 151. Exceto quando previsto de outra forma nestes estatutos e regulamentos, 
todas as questões de ordem ou procedimento, com respeito a qualquer reunião ou decisão 
deste clube, sua diretoria ou quaisquer de suas comissões, serão determinadas de acordo com 
os procedimentos parlamentares estabelecidos pelas Regras Parlamentares descritas no livro 
Robert's Rufes of Order New!),  Revised, revisadas periodicamente. 



TITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 152. A Associação e o Governador do Distrito são incluídos 	lista_pos 

honorária do clube. 
44. 

Art. 153. É facultado à diretoria, observadas as disposições estatutá 
do Distrito e da Associação, elaborar o seu Regimento Interno para estabelece ermas 
complementares para o seu funcionamento. 

Art. 154. Os casos omissos serão resolvidos pelos associados em reunião 
convocada pelo presidente, e não sendo possível uma solução no âmbito do clube, o assunto 
será submetido à apreciação do Distrito LB-31 

Art. 155. Estes estatuto e regulamentos entram em vigor nesta data, devendo ser 

registrado em cartório competente. 

Unaí 19, fevereiro de 2019. 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

Ao 

Dr. Antonio Lucas da Silva 

Procurador Geral do Município 

Processo n° 00497/ 2019 

Solicitante: Lions Clube de Unaí 

Senhor Procurador. 

Trata-se de proposta do Lions Clube de Unaí, para 

celebração de parceria envolvendo recursos decorrentes de da emenda 

parlamentar n° 15 à lei orçamentária anual, a fim de que esta entidade possa 

adquirir recursos na forma de auxílio para aquisição de cadeiras de roda e 

muletas. 

A Comissão de Seleção, por exercício de suas atribuições, 

constatou o não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei 

Federal n° 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

Administração Pública e as organizações da sociedade civil; concluindo que a 

OSC deveria apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, os documentos necessári 

para suprir os requisitos faltastes. (ff. 93/97) 

À f. 98 consta a notificação da OSC para 

determinações apontadas pela Comissão de Seleção. 

as 
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Por sua vez, a OSC juntou os documentos de ff. 99/103. 

A comissão de seleção analisou a documentação apresentada 

pela OSC, e novamente, constatou o não preenchimento dos requisitos de 

habilitação exigidos pela Lei Federal n° 13.019/2014, e encaminhou o processo 

para emissão de Parecer Técnico. (ff. 104/108 e 109) 

Pois bem! 

Quando o processo chegou à procuradoria, havia alguns 

documentos soltos dentro do mesmo. 

Ao verificá-los, constatei que se tratava de Recibo de 

pagamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis (f.112), Edital de 

Convocação para Aprovação de Novo Estatuto (f.113), Ata da Reunião 

Ordinária do Lios Clube de Unaí (ff.114/116), Lista de Presença (ff.117/118) e 

Estatuto e Regulamentos do Lions Clube (ff.119/151). 

Registro que no documento de f. 112, consta um manuscrito 

nos seguintes termos: "Documento entregue 01/03/2019". 

Juntei os mencionados documentos no processo e passei a 

analisá-los, constatando que no Estatuto e Regulamentos do Lions Clube, em 

seu art. 58, o inciso XXIII, consta o seguinte: "prestar contas anuais da gestão, ao 

clube e aos órgãos públicos competentes, com observância dos princípios fundamentais 

de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade." (f. 131) 

Conforme mencionado, a Comissão de Seleção verific 

não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Fe 

13.019/2014, concluindo que a OSC deveria apresentar, no prazo de O 

dias, os documentos necessários para suprir os requisitos faltardes., *s sejam; 
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Já o parecer técnico fez as seguintes ponderações quanto 

requisitos: 

"a) Mérito da proposta: 

MUNICÍPIO DE UNAÍ -MG 
PODER EXECUTIVO 

O plano de trabalho preenchido corretamente; o estatuto com previsão da escrituração 

contável conforme especificado no item 2 alínea C do Checklist versão dez 18 e a relação 

nominal atualizada dos dirigentes da entidade, devidamente assinada. (ff. 93/97) 

Após a manifestação da Comissão de Seleção, foi juntado ao 

processo o Plano de Trabalho (ff. 99/103). 

Às ff. 104/108, a Comissão de Seleção apresentou novo 

relatório, após a juntada do mencionado plano de trabalho, onde novamente na 

Conclusão I repetiu a conclusão do relatório de ff. 93/97 e na Conclusão II 

marcou a opção: NÃO, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, 

devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de 

Parecer. A mencionada documentação abaixo relacionada é a seguinte: A 

precisão da escrituração contábil conforme expresso no Checklist: "De acordo 

com os princípios fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras 

de contabilidade". 

Mencionado relatório da comissão de seleção é datado de 

25/02/2018, e ao que parece, de acordo com o documento de f. 112, o Estatuto 

foi entregue no 01/03/2019, após o relatório da comissão, e conforme 

mencionei alhures, a questão da escrituração contábil, s.m.j., foi regularizada, 

de acordo com o art. 58, o inciso XXIII do novo Estatuto e Regulamentos do 

Lions Clube. 
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Considerando a análise do plano de trabalho apresentado conclui-se 

que a organização não conseguiu demonstrar o mérito da proposta 

em vista de carecer de informações importantes à análise da 

proposta (...). 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

(...) É importante que haja a definição clara dos compromissos a 

serem assumidos pelas partes na evolução da parceria. 

c) Viabilidade de execução 

Devido ao fato do Plano de Trabalho não apresentar informações 

suficientes a análise da viabilidade de execução encontra-se 

prejudicada." 

d) Cronograma de desembolso 

Falta melhor detalhamento do cronograma de desembolso a fim de 

garantir transparência à execução da proposta. 

A Lei 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, 

estabelecendo requisitos a serem seguidos, dentre eles citamos: 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de 

colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção 

das seguintes providências pela administração pública: 

V - emissão de parecer de órgão técnico da admin'straç 

pública, que deverá pronunciar-se, de forma ex 	a 

respeito: 
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a) do mérito da proposta, em conformidade com a 

modalidade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta 

Lei; 

c) da viabilidade de sua execução; (grifamos) 

Restou constatado pela comissão de seleção e parecer técnico 

o não preenchendo dos requisitos do artigo 35, inciso V, alíneas "a", "b", "c" e 

"d" da Lei 13.019/14. 

O art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000 estabelece que "a 

destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas 

físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento 

ou em seus créditos adicionais". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.163/ 2018, que estabelece as 

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2019, 

prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos 

adicionais de dotações a título de auxílios, subvenções sociais e 

contribuições para Organizações da Sociedade Civil - OSC -, desde 

que autorizada por lei específica que discrimine a timficação dos 

serviços e os valores a serem destinados. 

§ 1° Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subv 

sociais e contribuições a entidade deverá aten 

exigências previstas na Lei Municipal n.° 3.083, de 8 maio 
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de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e 

demais alterações. 

§ 2° Para os efeitos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), os valores constantes no projeto de lei específica a que se 

refere o caput deste artigo, bem como o projeto de lei orçamentária 

anual de 2019, poderão ser utilizados para demonstrar a previsão 

orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna de análise 

das propostas de transferências de recursos ao setor privado. 

Art. 36. As transferências de recursos às entidades prevista 

no artigo 30 desta Lei deverão ser precedidas da aprovação 

do plano de trabalho, termo de fomento, termo de 

colaboração e acordo de cooperação, devendo ser 

observadas, na elaboração de tais instrumentos, as 

exigências da Lei Municipal n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, e 

na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 

alterações. 

§ 1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização 

do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo 

Município. 

§ 2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de 

colaboração e acordo de cooperação com entidade em situação 

irregular com o Município, em decorrência de transferência feita 

anteriormente. 

§ 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legai 

refere o caput deste artigo os caixas escolares da rede 	ica 

municipal de ensino que receberem recursos dir 	ente do 
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É o parecer, S.M.J. 

Unaí - MG, 10 de 

Múci 
Asses 

MUNICÍPIO DE UNO - MG 
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Governo Federal por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola 

- PDDE. (grifamos) 

Assim, com fundamento nas razões anteriores, entendemos 

haver impedimento de ordem técnica à celebração da parceria e consequente 

transferência de recurso público à proponente, na forma do art. 162, § 6°, da Lei 

Orgânica do Município de Unaí. 
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À SEGOV, para apreciação. 

Unaí — MG, (0  de 

MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
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Processo n° 00497/2019 

Solicitante: Lions Clube de Unaí 

Acolho o parecer de fl. 152/158 da lavra do Ilustre Assessor para 

Assuntos Judiciais, Dr. Múcio Eduardo A. Lara, por seus próprios fundamentos. 

de 2019. 

Antonio Lucas da Silva ." 
Procurador-Geral do Municípig.)Vsot+)  

..;') <2 

Acolho o parecer jurídico. 

À AMALEGIS, para que dê ciência à Câmara Municipal. 

Unaí - MG, 
 )Q 

  de 	oA  

Waldir Wil 	No ais Pinto Filho 
Secretário unicip 1 de Governo 

de 2019. 
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